
ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS

PODER LEGISLATIVO
CASA LEGISLATIVA VEREADOR AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

A Procuradoria da CàmaraMunicipal de Pedrinhas/SE em conformidade ao aduzido

na legislação licitatória, conforme o grafado nos termos do art. 38, VI, da lei 8.666193, fora

provocada a rcalizar análise jurídica do procedimento de Dispensa de Licitação rf 0212023,

GRV TELECON L|DA-ME preliminarmente, deve-se salientar que: a presente manifestação

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo, em especial a justificativa alhures apresentada; Bem como, o fato de

que incumbe a esta assessoria atuar sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo

aCentrar em questões relativas à conveniência e oportunidade dos atos praticados pela

Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico administrativa.

Conforme enuncia o art. 37 , inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o seguinte:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada

pela Emenda Constitucional no 19, de 1998).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contrataclos mediante processo de licitação púrblica que assegure igualdade de

condições a todos os oollcorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

rnantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações."

Nestes termos, enl regra, caso a administração Pública deseje contratar obras, serviços,

compras e alienações, terá de rcalizar o pertinente procedimento licitatório. Todavia, como

I'ARECER JURÍDICO - DISPENSAN' 0612025.
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bem ressalvado no artigo supracitado, existem hipoteses que excepcionam lalrcgra, sendo uma

dessas situações perrnissivas a DISPENSA DE LICITAÇÃO, art. 24,Lei 8.666193.

Trata-se a dispensa de licitação de instituto jurídico que, mesmo diante da possibilidade

féttica de competição, faculta ao administrador a escolha de rcalizar ou não o procedimento

licitatorio em certos casos elencados taxativamente nos incisos do art. 24, daLei 8.666193.

Sendo assim, excepcionaudo o mandamento constitucional, nos termos do inciso 37, inciso

XXXI, da Constituição federal, a lei possibilitou ao administrador o juízo de conveniência e

oportunidade sobre a realizaçáo ou não d procedimento licitatório em casos legalmente

específicos.

O presente caso, refere-se a uma avellça, cujo o objeto é a reestruturar o site de maneira feral,

con-t novo design para atender aos requisitos dos órgãos competentes, acompanhamento de

suporte técnico nesse aspecto.

'l'al avença se enquadra na hipótese descrita no art.
" ArÍ. 24. E dispensável a licitação:

24,1I, da Lei 8.666193. Senão vejamos:

(, ..)
II - para outros serviços e compras de valor alé l\Yo (dez por cento) do limite previsto na

alínea "a", do inciso II do artigo anterior e paru alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
e não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez; "
"y''r|.23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior
serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estirnado da
contratação:
()
a) aÍe R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)

Sendo assim, a referida avença não supera o limite legal estabelecido pelo art. 24,I1, da
lei 8.666193, atualizado pelo Decreto no 9472 de 18 de junho de 2018, possibilitando assim o
enquadramento nesta l-ripotese de dispensa.

Outrossint, uos termos do caput clo art. 26,da lei 8.666/93, em se tratando cle dispensa
de licitação cot-u base uo art. 24,Í1, do mesmo diploma legal citado, não se faz necessária a
apresentação c'le justificativa. Contr-rdo, a lei 9.784199, a qual regula o procedimento
adn-rinistrativo na esf-era Í'ederal e serve como, nora supletiva em caso de ausência de norma
própria no eute da federação, corno é o caso do Município de Pedrinhas/SE, err sell art. 50,
IV, deterurina a obrigatoriedade da motivação de atos administrativos que impedern en.t

clispensa ou inexigibilidade de licitação.
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C_o-NTRATO No a4t2A25
DISPENSA NO 01 202í

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM AcÂuann munüóipÃfà._e çonrNHAs/sE, E AEirpREsA c Rv rrlecoü -i:iirf uE,CONFORME ADXANTE.

I cÂuaRa MuNrcrPAL DE pEDRTNHA§ - EsTADo DE SERGIpE, pessoa jurídica de dire*opúblico, inscrita no CNpJ/MF sob n.o 32.745.8461000110r, .orn sede na Travessa Álvaro de Freitasno 06 - centro de Pedrinhas - Estado sergipe,'aoravante denominada CoNTMTANTE, neste atorepresentado pelo presidente o sr' José erõnaiisson corr do Nascimento brasireiro, maio r, capaztportador de cPF no 013'122'765-3g e a empresa G R v rELEcoM LTDA ME, inscrita no cNpJ noto'239'439/0001-25' com sede na Avenida 7 de junho, no 586 - centro - Tobias Barreto/sE, nesteato representado pelo sócio Administrador o sr. úsÉ ÉouIr-oo sANTos oLIVEIRA rnscrito no cpF:950.016.465-53, e RG No 1.319.449 SSP/SE, doravante denominado CONTRATADO, e emobservânciaàsdisposiçõesda,eoeÀalslegislaçãoaplicável,
resolvem celebrar o presente Termo o" contirtqãüãdo com o amparo do Art. 75 II da Lei no.14.133, de ú/A4/2021, decorrente da Dispensa de Ltcitação n.o LJJ2OZL,mediante as ctáusutas econdições seguintes:

1'1 o presente contrato tem-por objeto-a.contratação. de empresa êspeciatizada noramo de Provedor de rnterneí, conforme própôãtu 
91lg*tutada, que passam afazerparteintegrante deste instrumento, de ãc'oroo .o, ["i-r,o'r+.rsy2l, independentemente de suastranscrições.

1.2 Objeto da contratação:

ITEM DESCRIGÃO QUANT UNIDADE V. UNIT V. TOTAL
1 t\Jt 12 MESES 250,00 3.000,00

1.31.3 São anexoaã éa
transcrição:

a! O Termo de Referência que embasou a contratação;bl o Edital de Licitação, a Autorização de contrataiáo'olreta e/ou o Avcaso existentes;
cl A Proposta do Contratado; ed) Eventuais anexos dos documentos supracítados,

Dispensa Eletrônica,

cN PJ. 32.7 45. 86/000| - 47
E - M A I L: c a m arave reado res pa d i n h as@ h otm ai l. oo m
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:É:n.3i#?.'.:il'."ff:iji;#lratação é de 12 (doze) meses conrados do(a), na rorma dos

2'2 o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,quando o objeto não for concluído no período firmado acíma, ressarvadas as providências cabíveisno caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2'2 A prorrogaçâo de que trata este item é condicionada ao ateste, pera autoridade competente, deque as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçãocom o contratado

ffffi'jfü:IfErRA - Dos MoDELos DE ExEcrrçÃo E GEsrÃo co*rRAruArs (aÊ. e2,

3'r' o regime de execução contratuat, o modelo de gestâo, assim como os prazos e condições
*"it#'§iJt ãlti§iÍ., 

õot.*uçaol recebimento oãrinitivo consta; ;; i".ro de RererêÀcia,

cúusuu euARTA - DA suBcon?RArnçÃo

4'1' Não será admitida a subcontratação do objeto contratuar.

cúusuu QUIÍ{TA - DO PAGAMENTO (art. gz, ve vI)

5.1. PREçO

5'1'1' O valor total da contratação é d.e R$ 3.000,00 (três mil reais).No valor acima estão incluídastodas as despesas ordinárias diretas e indiretas.

5'L'2' da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,previdencíários, fiscais e cômerclais incidentes,-tàxá-oã administração, frete, seguro e outrosnecessários ao cumprrmento integrar do objeto'0, loni*tação.

5.2. FOR}IA DE PAGAMENTO

5'2'1' o pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédlto em banco, agênciae conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2, Será considerada data do pagamento o dia em que constarbancária para pagamento. emitida a ordem
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5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5'3'x' o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (quinto ) dias, contados dorecebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5'3'2' Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgâo contratanteatestar a execução do obJeto do contrato.

5'3'3' No caso de atraso pelo Contratante, os valores devldos ao contratado serão atualizadosmonetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a dáia àã;; efetiva ,"riiruçuã,mediante aplicação do índice oficial vigente oe côrrãção monetária.

5.4. coNDrçÕES DE pAGÂMENTO

5'4'1' A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objetoda contratação, conforme disposto neste instruàentó áiã, no Termo de Referêncla.

5'4'2' Quando houver glosa parcial do obJeto, o contratante deverá comunicar a empresapara que emita a notaflscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5'4'3' o setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ouFatura apresentadaexpressa os elementos neáeisários ã essenciais do documento, tais como:

alo prazo de validade;
bla data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d)o período respectivo de execução do contrato;el o valor a pagar; e
0 eventual destaque do valor de retenções tríbutárias cabíveis.

5'4'4' Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura, ffircunstânciiãihpeça aliquidação da despesa, o pagamento ficará sou.estaáo até que o contratãir" p]üi,j",i'.]à'u!
:1"*i:,il3::?1T:':,L::l1nP"r^,:'-:,_: l:112para pasamento iniciar-se-á após ;.il;;;;;çã;lrvJda regularização da situação, não acarretando quarciuãúnus para o contratante;

5'4'5' A N0ta Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação daregularidade fiscal, mediante consulta aos s-ítios etetrônicoi úúráii-ãu a oôãumãilÇã;mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2OZt.

5'4'6' Previamente à emissão de nota de empenho e a_cada pagamento, a Administraçãodeverá verificar a manutenção das condições o'e rrauuúaçao àiióãã;;;'àoitut; e, identificarpossível razão que impeça a.participação em ticitaçãá, nôã,ínito àã óôHiu enudade, proibiçãode contratar com o Poder Públlco, bem como ocoirências impeditivas indireias.

E - M A I L : c am araverc ad o respe dri n h as@h otm ai l. c o m
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5'4'7' constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada suanotificação, por escrito, para que, no"prazúe s fiiniol oiai titãii, iág;,,t.iir. sua situaçâo ou,no mesmo praza, apresente sua defesa' o prazo poderá ser prorrog;ã; uma vez, por igualperíodo, a critério do contratante.

5'4'8' Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratantedeverá comunicar aos órgãos iesponsáveis p"Ju iÉiarLuçao da regularidade fiscat quanto àinadimplência do contratado, bem como quanio à existênciá oe pagaáento a ser efetuado, paraque sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seuscréditos.

5'4'9' Persistíndo .a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias àrescisão contratual .nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada aocontratado a ampla defesa.

5'4'10' Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmenteaté que se decida pela rescisão do contrato, caso o coãtratado não regularize sua situação.

5'4'11' Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5'4'11'1' Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamentoserão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçao vigáníe-.

5'4'12' o contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Leicomplementar no 123, de 2006, não sofrerá ã retençã; trlbulãriu ôl.nto aos impostos econtribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará conOicionaàó àapresentação de comprovaçâo, por meio de documento oficial,-de qúã ru, jus ao tratamentotributário favorecido previsto na referida Lei complementar.

cLÁusuLA sExTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Não haverá reajuste deste objeto durante a vigência do contrato.

CúUSUIA SÉrrUN - DAS OBRIGAçõES OO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI C XIV)

7.L. São obrigações do Contratante:

7'L.L. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo como contrato e seusanexos;

7.r'.2, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

7.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos

E- M Al L : cam arava ra ad ora spo din h as@h otm a i l. co m
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que seia por ele substituído, reparado ou corrísido, no rotar ou em parre,

7'L'4' Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações petoContratado;

7'1'5' Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,no prazo, forma e condições estabeteciaãs-nã-prãr-"nr" contrato;

7',,8' Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parciat do contrato;

7'L'7' cientificar a comissão de cada.stro e. Avaliação defornecedores para adoção das medidascabíveis quandodo descumpriÃãnto de obrigações pero contratado;

7',.8' Explicitarnente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas àexecução do presente contrato, ressalvadõr áã-iuõlerimentãs màniiãitamente impertinentes,meramente protelatórios ou de nenhum intli"su plra a boa execução do ajuste.

7'1'8'1' concluída a instrução do.requerimento, a Adminístração estaberecerá o prazo paradecidir, admitida a prorrogaõáó Àotiva',, por igrãrf,eríooo.

7'2' A Administração não responderá.por quaisquer compromissos assumidos pero contratadocom terceiros, aínda que vinculados t;.;;;#ão contrato, bem iãro por quarquer danocausado a terceiros em decorrência de uto-ãõtãniàtuoo, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

^ 
CLÁUSUTÂ OITAVA - DA§,OB*I§*çÕE§ DO CONTRATÁDO (Artr gTi XIVJ XVr C.XVIT}

8'1' o contratado deve cumprír- todas as obrigações constantes neste contrato, em seusanexos' assumindo como exclusivamente seus oã ,.ir.o, e as despesas decorrentes da boa eperfeita execução do objeto, observando, uiÀãã, ã, oLriguções a seguir dispostas:

3.il;rrl ii!!|ff:ff:to aceito pela Administração no rocar do serviço para representá-to na

8'1'1''" A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá se.r recusada pelo órgão
:X.;:[,:Tu.;,ffr01:"1re 

devrdamente jusiiriiáoãl o.u"ndo . .fip*iu desisnar outro para o

8''"2' Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscat do contrato ou(art. 137, II); superior

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habllitação e conperfeito cumprimento daÉ ctáusutas ààrtã'.*ii"to]1o*"cendo os
to
iS,

E-MA[ L: cam aravereadorespedrinhas@h otmait. co m
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ferramentas e utensílios demandados,.cuja quantidade, qualidade e tecnotogia deverão atenderàs recomend ações oe ooã êã i.ã ã ã' rãõiià,çao'i"à"ãdencia 
;

8'1'4' Reparar' 
19r1ioir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totar ou emparte' no prazo fixadopelo fiscal àá t^t*go, oti.*is* nos quais se verificarem vícios, defeitosou incorreções resurtantes da à*àãuçao ou dos materiais empregados;

8'1'5' Responsabillzar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem comopor todo e qualquer dano cautáoã 
-a-ãàÃi"i"t'I.ção 

ou te-rceÍros, não reduzindo essaresponsabilidade a fiscalização ou o acompanharnentó ãa execuçâo coniraiuat pelo contratante,
:1"íl1T;:liffiã::â:X::glf,l,::;',á,iüüu'J,io, ou oa!ãrãn[ü, àu,o exisida no editàr,

8'1"6' Não contratar, durante a vigência. do contrato, cônjuge, companheiro ou parente emlinha reta' colateral ou por annioàoe, a1e-[tÀ1geiià'ôrJr,t".drrigente do conrratante ou do Fiscarou Gesror do contrato, nos termosã'o arrigo +e, paiáõiáró .i"i.õ, ã;ü ;;'14.r33, de ZazL;

8'L'7' Quando nâo for possível a verificaçâo da regularidade nos sítios eletrônicos, a empresacontratada deverá entregar ao setor rgspónsáveí pãir-ii...rização do contrato, até o dia trintado mês seguinte ao. !ã o.*trffi aoi Jã*ii;;; segutnres documenros: 1) prova deregularidade relativa à seguridadé social; z) certÚáo conlunta rerativa aos tributos federais e àDívida Ativa da união; sl ãertià?ãi or. .r*provem a regútarioao" p"i"rlã a Fazenda Municipare Estaduat do domicítio ou sede do c'àntrataáo; a) Cártiãão d"-Rüff;ü;-" do FGTS _ CRF; e5) cerridão Negativa de Déb*os iirúàrr.rirtái -'cníoi;'-'"

8'1'8' Responsabilizar-se pelo cumprime.nto das obrigações previstas em Acordo, convenção,Dissídio coletivo deTrabalhb ou equiiate"tgl o* .ãiàg";i.., abrangidas peto contrato, por todasas obrigações trabalhistas, soclais, preüdenciáiiail irruutáriãs-ããr'd-à*.i, prevtstas emlegislação específica, cuja inadimplência nâo transfãÉ , ,"rponrrbilidade aà contratante;

8'1'9' comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quatquerocorrência anormar ou acidente que se verrfrqu. no ioàr dos serurços;

8'1'10' Prestar todo esclarecimento^ou informação solicitada .pelo contratante ou por seusprepostos, garantindo-lhes o acesso, a quatqu.er iémú, ao local'dól tiã'oãlnor, bem como aosdocumentos rerativos à execução do'empreeàoimentol 
-'

8'1'11' Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bensde terceiros;

8.1.12. submeter previamente, por escrito, ao contratante, para anárise
:Xi:."1y,::T:*::::f:-iérodos execu,vos qire rulam as especificações do menou instrumento congênere.

c N pJ. s2. 7 4o. rniüírW - r E u', t tu n A ti
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8'x"13' Não permi.tir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para ot 
'ãiàt.toe iiuátozããnor, nem permitir a utirizaçâo do trabarhodo menor de dezoito anos em iruúãrno iátürÃàl'ãàrtàro ou rnsarubrei

8'l'14' Manter durante toda a vigência do contrato, Sm compatibiridade com as obrigações
:;;l,Tff;;'o11â," condições 

",.üioJp;;'H;fflir; ,;t;;iiüil; * para quariricação, na

8'1'15' cumprir' durante todo o período de. execução do contrato, a reserva de cargos previstaem leipara pessot"t^"i9-"1,:iênciJ,-para reabititado ãã Éreviae".i;'so;i"t ou para aprendiz, bemcomo as reservas de cargos previstas n" regisiàiã; G;. 116);

8'1'16' Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiã1'rX?ui,"#I?á,T a inoicãiaí;;;"';;s.d;;'il" preencheram u, rereridas vasas (art.

8'1'17' Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrêncía do cumprimento docontrato;

8'1'x8' Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de sua proposta, inclusive quantó ãós ãustoi varráveri dÀcorrentes de fatoresfuturos e incertos, devàndo .o*piãrúta-rõi, tàroã"pÀrirto iniciarment. .* sua proposta nãoseja satisfatório para o atendiméntà oo ouJeiâ ãããoitLirção,.exceto quando ocorrer argum doseventos arrotados no arr. L24, Ír, d; da iãíôi;.iá;ãL zozr.

8'L'19, cumprir, arém dos posturados regais vigentes de âmbito federar, estaduar ou municipar,as normas de segurança do Contratante;

GTÁU§I,I.â.Tu oilâ - DA§ oERIGAÇÕn8 pERTITuENTE§. À ILGP,D

9'1' As partes deverâo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto atodos os dados pessoais a que tenham u."iro 
-* 

razãô do .àrtãr" ou do contratoadministrativo que eventualmenie venh.a u ruinirãco*,'a parilr da apresentação da proposta noprocedimento de contratação, independentementÁ ãã-á".i"ruçao or'ãã ãeitaçao expressa.

9'2' os dados obtidos somente poderão ser.utilizados para as finalldades que justificaram seuacesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios ãã ã,.t. 6o da LGPD.

iÉ;|1l,fi0J§'.H"a"i 
compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hípóteses

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de s (cinco) dias úteiscontratos de suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo contri

_ oNPJ.32.745.846/000I-47
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9'5' Termlnado o tratamento dos dados nos termos do gl,:1I 0.. LGPD, é dever do contratadoeliminá-los' com exceção oai úóátuses do .rt. io áu icpo, incruindo aqueras em que houvernecessidade de guarda de documentação párã-ri,ü'0" comprovação do cumprimento deobrigações legais ou contratuais e somenle 

"nquuntá 
não prescritas essas obrigações.

l;1;rfri;m:i&T$?::ltlt?ffit'"'nar seus empresados sobre os deveres, requisitos e

9'7' o contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dosdeveres da presente cláusula,'p"*rnecendo integratmente responsável por garantir suaobservância.

9'8' o contratante poderá realizar diligência para aferir o. cumprimento dessa cláusula,devendo o contratado atender piánú*enie eventuaii pedidos de comprovaçâo formurados.

9'9' o contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável
íx:,..1:ffiiffi,f,.tiÍ:'"iffii"àTlJ$tri:m:"J;: à;;;,á;' pessoais para cumprimenio oa r-ôpó,

9'10' Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aquelesque se proponham a armazenar dabos p"ttouii, ;;;;. ser mantidos em ambiente virtuarcontrolado, com registro individual rastreàvài du [.;ta;gn!os.reatizados (LGPD, art. 37), comcada acesso, data, horário e registro oa rinàtiáaG,;;; efeito de responsaúilização, em caso deeventuais omissões, desvios oú abusos.

9'10'1' os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fimde garantir a reutilização desses oaàõs perà eãminúiàieo nas hipóteses previstas na LGpD.

9'1x' o contrato está sujeito a ser alterado. nos procedimentos pertinentes ao tratamento dedados pessoais, quando iídicado pela autoridade qo*pãign,ef em especial a ANpD por meio deopiniões técnicas ou recomendaçdes, editadas nu iãr,iu àa LGpD.

9'L2' Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicadosà autoridade nacional. - r-

ÇLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTXA DE EXECUçÃO 1A*, 92, XIT E XIII)

1o.r. Não haverá exigência de garantia contratuar da execução,

cúusula oÉcrun pRrrrrErRÂ - DAs INFRAÇõEs E sANxry)

11'1' Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

E-MAI L : ca m aravereadore e pe dinh as@h otm a i l. co m
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a| der causa à inexecução parcial do contrato;

b'l der causa à inexecução parcial do contrato gue cause grave dano à Administraçâo ou aofuncionamento dos serviçbs púbricos ou ao interesse coretivo;

cl der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

íl não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado dentro do prazo de varidade d'e sua propostÀj

8l ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

hl apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçãofalsa durante a dispensa etetrônrca ou execução do coíitrato;

il fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

,l comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quarquer natureza;

kl praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

lf praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no t2.g46, de 1o de agosto de 2013.

Ll'2' Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintessanções:

al Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre quenâo se Justificar a impostção de penalidade mais gravJ(art. 156, §2o, da Lei);

bl Impedimento de llcitar e contratar, quando pratlcadas as condutas descritas nas atíneasb, c, d, ê, f e g do subitem acima deste Conirato, semprê que não se justificar a imposlção depenalidade mals grave (art. 156, §4o, da Lel);

cf Declaração de lnldongldlde para llcitar e contratar, guando praticadas as condutasdescritas nas alíneas h, i, i, k e I do lubitem acimá oãitã coniralo, bem-cõmo nas atíneas b, c,d, e,f e g, que justifiquem a imposição de penalidade úàis grare (art. 156, §5o, da Lei);

oa* cewrno- c5pvL,r I rv - vEr. ryÇvviw{/ - |-Ê,LltÍilVnlià
c N PJ. 32.7 45. 84ô/0001 _47
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dl Multa:
(rf moratória de 0,5'olo (zero virgula cinco. por cento ) de I a 5 dias de atraso injustificado sobre ovator da parceta inadimptida, até o llmitÀ de ííiúrru) dias;

(2)cornpentTil:,ot 1olo (um por cento) sobre o varor totar do contrato, no caso de inexecução

1t'3' A aplicação das sanções previstas neste contrato. não exclui, em hipótese alguma, aobrlgaçâo de reparação rntegrat ao á"no causado à contratante; (art. 1s6, §9o)

11'4' Todas as sanções previstas neste contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com amulta; (art. 156,
§70).

11'4'1' Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1s(guinze) dias úteis, contádo da data à" rrã irtiràiã"; (aft. 157)

LL'4'2' se a multa aplicada e as indenizações cabíveÍs forgm superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo contratante aó contràt.dã, àrérn ãíp.rã;;;;r" varor, a diferençaserá descontada da garantia prestada o, ,"rá ôüd;j;diciarmente; (art. 1s6, sgo).

11'4'3' Previamente ao encaminham.entg à cobrança judicial, a mutta poderá ser recolhidaadministratlvamente no prazo deterÁinado, a contàiãJ outu úo ,".ãúirãnto da comunicaçãoenviada pela autoridade competente.

11'5' A aplicação das sanções realiza.r-se-á.em processo administrativo que assegure ocontradltório e a ampla defesâ ao contratado, obiervãnoo-r. o procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 da Lei nó 14.133, d; 2bri; à;ra as penarídades de impedimento delicitar e contratar e de decraração de inidoneidad; p*â íriit,,. ou contratar.

11'6' Na aplicação das sanções serâo considerados (art. 156, §ro);

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concretol
as clrcunstâncias agravantes ou atenuantes;
os. danos que dela provierem para o Contratante;

al
bl
cl
d,
e)

:^,: 
p.li:r?:ig^:: : a p_e rfe I çoá me nro d e p ros ra ma o e r n te)'orientações dos órgãos de controld.

c N pr. sz. r 45. *,íitríi\ - rtr u R t N nA ti
E-MAI L: cam aravereadorespedri nhas@hotm ait. com

x1'7' os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2o2L,ou em outrasleis de llcitações e contratos da Admlnistração Pública gue também sejam tipificados comoatos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmosautos, observados o rito procedimental e autoridade cômpetente definidos na referida Lei;(art. 159)

rmas e
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11'8' A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utitizadacom abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática oos atos irícitos previstosneste contrato ou para provocar confusão patrimoniar, e, nesse caso, todos os efeitos dassanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios compoderes de administração, á p"rrou jurídrca ,ra"rrora ou à empresa do mesmo rarno comrelação de corigação ou controre, de fato ou de oiiJto, com o contratado, obseryados, emtodos os casos' o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia;(art. 160)

1r'9' o contratante deverá, no prazo máximo 1s (quinze) dias úteis, contado da data deapÍicação da sanção, informar e manter atualizadoà os dados relativos às sanções por etaaplicadas' para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empres* rr,iaôn"as e suspensas(ceis) e no cadastro Nacionat de Empre§as punidas (cnep), instituídos no âmblto do poderExecutivo Federal. (Art. 161)

11'10' As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar sâo passíveis de reabilitação na forma do art. ros oa Lei no 14,*3/zl.

f$J.t*âg/gli sEGuÍ{DA - DA ENTREGA E ExEcuçÃo Do,oBrEro:(aÊ. 6o,xv, da
72.7 - Serviços e fornecimento continuo, conforme o obejto

7'2'1'1 o prazo de. entrega oo!91á sef prorro-gado mediante soticítação formal dofornecedor, desde que 'devidamànte 
Juriirüuoo à 

-;ãii;úi" 
órsão conrratanre,ressarvadas situações de caso fortuito 

" 
áã roiç, maror.

CúUSUU OÉC'UE TERCEIRA * DrI EXT'INçÃO.COÍ{TRATUAL (Art. 92, XIX)

13'1 o contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente deterem sido cumpridas ou não ás obrigações oe amoãi âi purt", contraentes.

13'2 o contrato pode ser extínto antes de cumpridas as obrígações nele estipuladas, ou antesdo prazo nele fixado, por algum dos.motivos'previsiás no artígo 137 da NLLC, bem comoamigavetmente, assegurados o contraditório tr;r;i;-àeresa.

13'3 Nesta hipótese, apricam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13'4 A alteração :o:ia! ou modificação da finalidade ou da. estrutura da empresa não ensejarárescisão se nâo restrrngir sua capacrãade de .oniirrio iontrato.

13.5
:_:,: 

r"§:":l: j:lp I.: I J,n 19 
an ça d a p essoa J u ríd i ca co n trata d a,

.tgrfo aditivo para alteração subjetiva.13.6 O termo de rescisãõ, sempre que possível, será precedido:

as oo-cEúmõrZEÊ;EtY t Ro * ÇEP. 49350-000 *
cN PJ. 32, 7 45. 846/0001 -47
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13'6'1 Balanço dos eventos contratuals já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13'6'2 Reração dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

çúusutl oÉcmra guARTA ;,on oOrnçÂo,oRçaMEHTáRrA.(art, 9?, vur)

l$l.o,tir,o,ijooT,l?r3:iT,'fJf3.,.Í,i,,.gf,ji"t" contratação correrão à conra de recursos

Unidade Orçamentária: Câmara Municipal de pedrinhas
Projeto Atívidade: 2.001 - Administraçâo da câmara úuniciparElemento de Despesa: 3390'40.00 - serviços de Tecnologia da Informaçâo e comunicação - p.Jurídica
Fonte de Recurso: 15000000.

L4'2 os recursos orçamentários para atender a despesa de exercício futuro serão alocadas no
;ãit'Jfri,:?rl'"T#T""lfir1ã"oido *m o orçamento, a previsão ao pÉíe em atendímento a

cúusuu oÉc,aa Q,TNTA - DOS CASOS Orr{rssos (arr. 92, rrr)

15'1' Os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANTE, segundo as disposições contidas naLei n0 14'133, de 2021e demais nàrpãg f-oãruir àíricavéii-ã, sroriãrJiürente, sesundo as
Í§3:,1[',f;-":?i'Í:: §*::ü::'ozá, 

oe 1ee0 : êã.,ü;" oerela ãã coãsumioor - 
" 

ío,mái"

CLáU§UtA DÉcITIIA §EXTA - DA§AITERAçõE§

l3;1" f;.:1tj:àt"ib]i:u* contratuars reger-se-ão peta disciprina dos arrs. 124 esesuintes da
16'2 o coNTRATADo é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
il1.il,Hff;ff.1',ff?Jffir..,r. necessários, até o ririiã.JÀ 2solo (úniã À;;.; por cento) do varor

16'3 As supressões resultantes de acordo cetebrado entre as partes contratantes poderãoexceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do vator inicial atualizado do termo de contrato.

\6.4... Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser rearapostila, dispensada a cetebração de termo adiflvo, na forma do art. 136 cja2A21.

13.6,3 Indenizações e multas.

yçss4 41y;Ro DEFÂmffi

r simples

.Ç,y , ^v 
* ÇEt . 4gdôu-uaa *

cN PJ. 32. 7 45. 846/0001 -47
E-MAIL: cam aravereadorespedrinhas@h otm ail.com
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crÁusuu pÉcrme cÉtrun _ roApusucnçÂo

l7',, Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos econdlções prevtstas na Lei no L4J3á/ZL.

cúusuu oÉcrue NoNA - Do FoRo

19.1. Fica eleito o foro da cidade de Boquim /SE, com a exclusâo de qualquer outro por maisprivilegiado que o seja, para dirimii or iitigior õlã ãã.orrerem da execução deste Termo decontrato que não possam ser composros pera àon.iláçáàl ãii"rãí_â"r'il ,r, §1o da Lei no14.133/27.

E' assim' por acharem-se iustos e acordados, assinam o presente termo em 03 (Três) vias deigual teor, para que possa surtir os efeitos jul-ioicos. -

Pedrinhas /SE 02 de Janeiro de 2025. Joso ÁÍomdls§m 0i§ & to§chutto

Ptecidontc

CPF:013.122'7ô$33

Municipal de
Aronadisson Gois do

CONTRAT

- §-t( v retecom Ltila ME-r
José Romildo Santos Oliveira

Tr

CONTRATADA

TESTEMUNHASJ

ruour$\^ úno AlSo' ,pr,@

rRÁyEssÁ

_ cNpJ.sz.rrc.wãÃóó-*u--cutnttvn^à
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ESTADO DE SERGIPE
cÂse teetstervAVEREADoR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

CONTRATO N' 04 2025
EMPRESA: G RV TELECOM LTDA ME
CNPJ N', 10.239. 439 t000íA5

/aGBSTÃO : JOSÉ ARTNODISSON cOrS DO NASCTMENTO

rRÁ yEssÁ ALVARO DE FRE|TAS, 06 - CENTRO - CEp. 49350-000 - qEDRINHAS/SE FONE (79) 3648-1784 OU 998936292
cN PJ. s2. 7 45_ 846/0001 -47

E-MAI l: camaravereadorespedrÍ nhas@h otm aí|. com

DISPE|{SA no 01 2025

OBJETO CONTRATADO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET, PARA
ATENDER A CÂUARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MI,NICIPAI. DE PEDRINHi\S

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N" O7l2025

DIT 02 DE JANEIRC]} DO 2025

DDSIGNT\ MIDMBXTOS Í'Z\RA A COMISSÃO
PErnPItrN mN'rE DIü LICITAÇÃO

O PRtrSIDENTEDA CÂMARA MTJNICIPAL, DE Vb)TE,,ITDO}TIiS DIl PEDRINI{AS, ESTACIO

cle Sergipe, no Llso de atribuições iegais e regulamentares:

RESOLVtJ:

ART. 01 - f)esigna as flncionárias a PAI-OMA SANTOS DE AZIIVEDO, CPF' - 079.?.01.165-
11, Presiclente, ALYCIA I.IMA DE SA, CPF: I 16.152,.095-30, Secretária, ERINADJA SOUSA
MODEST'O, portadora do CPF - 013.378.325-10, úlenrbro, para compol'em a comissão
permanente de licitação deste Pocler Legislativo, os quais por este selviço nã.o perceberão
reinunerrLção.

ART. 02 * Para que procluza sells efeitos reais e legais a presente portaria deve ser registrada e

publicada ria forma da L,ei, surtindo seus efeitos nos ternros clo Art lo

ARl . 03 * Esta portaria entra vigor na clata de sua pr.iblica.ção, reriogando as clisposições em
contr'ário.

PU Iii.rQUE-SE, RI]GT STRE-SIj E CUTVIPRA-SE

Gabinete do .l']resiclente cla Câmara Municipal de Vereadotes rie Pedríuhas, em 02 de janeiro de

2025

' 
,'"'' i.,", 

( 
,l L ento.r4:(1,',fl.ç,t.r fr, , /r' fr!"'trL4vl4"/"tr

,, 
i JosqaRoNADISSoN GOIS L6Ô uasctMtrhTTor) 

.no *lil'i ,,,ruu o,
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DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA

Órgão: Câmara Municipal de Pedrinhas
Responeável pola Demanda: ALYGIA LIMA DE SA

í. Justificativa da necessidade da contratação

Considerando que a lnternet exerce papel preponderante na atualidade e contribui para a
garantia do atendimento a diversos setores administrativos, programas e açôes a ela ligados.
Considerando que é imprescindível o acesso da rede mundiat de computadores, uma vêz queÂ estamos na era tecnológica onde todo os processos são desenvolvidos através de sistemas e
a administração pública não é diferente, os procedimentos sâo interligados por meio de
sistemas gerenciais, alimentados diariamente, possibilitando o cumprimento da legislação
como a transparência.

Portanto, a contratação de um serviço de internet robusto, confiável e tecnicamente adequado

é fundamental para atender às necessidades da câmara municipal, assegurando a continuidade

das atividades essenciais e contribuindo para a eficiência e eficácia da administração pública

municipal.

2, Descrição sucinta da demanda

^ A necessidade de contrataçâo de empresa para prestaçâo de seruiços de provedor de internet,/\' 'para atender a Câmara Municipal de Pedrinhas/SE.

3. Quantidade a ser contratada
A contraçâo trata-se da prestaçâo de serviço de fornecimento de internet com duraçâo de 12
mesês.

4. Estimativa preliminar do valor da contratação
O valor estimado global é de R$ 3.000,00 ( três mil reais) uma estimativa anual baseada em
valores praticados no mercado.

6. Grau de prioridade
Alta prioridade, considerando que a necessidade dos serviços.

7. Vinculação ou dependência
Não há contrataçÕes correlatas necessárias para a satisfação desta demanda.

cN PJ. s2. 7 45. 846/0001 - 47
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Em conformidade com a legislação vigente, encamínha-se o presente documento para análiseda autoridade competente e providências cabíveis.

DI RETOM DO DEPARTAM ENTO ADMI NISTRATIVO

Autorizo em 0210112O25

Yd/*M^rN

FREITAS, 06 - CE^/rRo - cEp. lssso-ooo _
c N PJ. 32. 7 45. U6/000 1 -47
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ESTADO DE SERGIPE
CÂSA LEGISTÂTIVA VEREADoR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
sERVrÇOS

OBJETIVO DO PRESBNTE DOCT]MENTO

Caracterizar, através do Estudo Técnico Preliminar (ETP), determinada necessidade, descrevendo
as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendídos e demais
características, dando base ao anteprojeto, ao tenno de referência ou ao projeto báiico, caso se conclua
pela viabilidade da contratação.

1. TNFORMAÇÕES GERATS

,^, 1.1 TDENTTFTCAÇÃO DO PROCESSO

DAMANDANTE: CÂWTARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET, PARAATENDER
A CAMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS.

1.2 EQUTPE DE PLAI\"EJAMENTO

ALYCIA LIMA DE §Á

2. DESCRIÇÃO DA NECD§§IDAI}B

Considerando que a lnternet exerce papel preponderante na atualidade e contribui para
a garantia do atendimento a diversos setores administrativos, programas ê ações a ela
ligados.

Considerando que é imprescindível o acesso da rede mundialde computadores, uma vez
que estamos na era tecnológica onde todo os processos sâo desenvolvidos através de
sistemas e a administração púbtica não é diferente, os procedimentos são interljgados
por meio de sistemas gerenciais, alimentados diariamente, possibilitando o cumprimento
da legislação como a transparência.

Portanto, a contrataçâo de um serviço de internet robusto, confiável e tecnicamente
adequado é fundamental para atender às necessidades da câmara municipal,

assêgurândo a continuidade das atividadee essenciais e contribuindo para a eficiência e
eficácia da administração pública municipal.

rRAyEsSÁALVARoDEFRElTAs,06-cElVIRo_cEF481784oUggBg352g2
c N PJ. 32. 7 45. 846/0001 -47
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ESIADO DE SERGIPE
CÂSA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para efeito do presente ESTUDO TECNTCO PRELIMINAR, inicialmente, se verificou que no

tocante ao objeto em questão, não há alternativas diversas para alcance da soluçâo

almejada, a nâo ser as diversas opções de serviços de internet que podem atender às

necessidades da Câmara Municipal , sendo as principais tecnologias disponíveis:

.ô Fibra óptica:

Vantagens:

Alta velocidade e estabilidade de conexão, com mênor risco de interrupções.

Tecnologia moderna e amplamente utilizada, garantindo compatibilidade com sistemas

ad m inistrativos avançados.

Desvantagens:

Pode ser mais onerosa dependendo da localidade e do fornecedor.

Exige infraestrutura específica, o que pode demandar ajustes ou prazos adicionais para

instalação.

^ Banda Larga Tradicional:

o Vantagens:

' Custo inicial mais acessível em comparação à fibra óptica.

. Rapidez na instalação em áreas já atendidas pela tecnologia.

o Desvantagens:

. Menor estabitidade e velocidade de conexâo, especialmente em horários de pico.

. Maior vulnerabilidade a interferências e interrupçôes do serviço.

4.DE§CRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

TRAyESSÁ ALVARO DE FREITAS,06- CENTRO - CEp. 49350-000 - qEDRINHAS/SE FONE (79) 3648-1784 OU 998935292
c N PJ. 32. 7 45_ 846/0001 -47
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A solução proposta para atender à necessidade identificada consiste na contrataçâo de um

serviço de internet de alta performance, preferencialmente por meio de tecnologia de fibra
óptica, que assêgure conectividade e estabilidade.

O contrato a ser celebrado deverá prevêr cláusulas específicas que assegurem a
manutengâo preventiva e corretiva periódica da inÍraestrutura contratada, bêm como a

disponibiliza$o de supofie técnico especializado, incluindo atendimento emergencial em

1 caso de interrupções ou falhas que comprometam o funcionamento do serviço. Tais

exigências visam garantir a continuidade e a confiabilidade da conexão, minimizando riscos
que possam impactar negativamente o desempenho das atividades Ínstitucionais.

5. REQUTSTTOS DA GONTRATAçÃO

o Velocidade mínima de 1GB

. Garantia de estabilidade

o Suporte técnico em horário comerciale emergencial.

o Atendimento às normas de segurança e privacidade de dados.

6. DAS ESPECIFICAÇÕE§ E LEVAMENTAMENTO QUANTITATTVO

ITEM »nscruÇÂo UNID QT]ANT

I LINK DE INTERNET. IGB fibra
óotica uÊs t2

7. JUSTIT'ICATIVA PARA PARCELAMENTO

A adjudicação será GLOBAL , visto que o objeto não e divisível, tratando-se de um serviço

08. CONTRATAÇÕE,S CORRELATAS

Não se faz necessfuia a realizaçáo de contratações correlatas e/ou interdependentes para a
contratação pretendida.

09. ALINHAMENTO COM O PCA

IRÁyessÁ ALVARo DE FREITAS, TU- 
"1f,#oríftr"Í3,3;3;tx?.
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O município, já adotou colno instrumento de planejamento do PCA, sendo realizado o planejamento,
caso a caso, por meio do presente Instrumento (ETP).

10. PROVMÊXCTES A SEREM TOMADAS

Após a realizaçáo desse Estudo Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e caso aprovado
pela Administração será realizada Dispensa de Licitação atraves de DI§PENSA DE YALOR na

forma PRESENCIAL.
O processo estando hornologado e as contrato ou termo equivalente conforme disposto no Art.
95 da Lei 14.133, de 01 de abril de202l, assinado poderá ser feita a aquisição dos itens licitados.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejarnento declara viável esta contratação. A aquisição se mostrou viável a partir
da análise do presente Estudo Técnico Preliminar e de acordo com os termos pretendidos, como já
vem sendo realizadapelo PODER LEGISLATM MUNICIPAL.

Pedriúas ,02de Janeiro de2025.

&l4u;L ún'e' -/' u'.'
ALYCIA LIMA DE SA

MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

4s5so.ooo-PEDRlNHAS/SEFoNE(79)3648-1784oU998935292
C.NPJ. 32.7 45. 846/0001 -47
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AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

TERMo DE REFEnÊNcra
Serviços - Contratação Direta

I. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6,, XXru, '6â'' E 6'i,, dA LCi N.14.1$na2D.

1 ' 1 ' coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ?ARA PREsTAÇÃo nr snR\âÇos DE pRovEDoR
DE INTERNET, PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS. nos teTmos databela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

12 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no
10.818, de202l.

1'3' O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze\ meses contados do(a) data de sua assinatura, naforma do artigo 105 daLei no 14.lfil2}2l.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DEscRrÇÃo DA NECESSTDADE DA coNTRATAÇÃo (art. 6,,,inciso XXJII, alínea ,b,, da Lei no l4.l3.3t}02l).

2'l' A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apôndice deste Termo de Referência.

1. DESCRTÇÃo oa sol-uÇÃo coMo uM ToDo coNsrDERADo o crcr,o DE r,rDADo oBJETo E ESPBCTFICAÇÃO Do PRODUTO (art. 6on inciso xxrrr, aHnea ,c,, e art.40, §1,,

3'l' A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico especÍfico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refeiência.

4' RIQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, XX[f, alínea ,d', da Lei no 14.133/21

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4'2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14. l33l2l.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6", XXUI, alínea 6.e,, e 40, §1,, inciso II,
da Lei n" 14.13312021).

5' 1' O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados do início dos trabalhos com
data a ser definida na ORDEM DE SERVIÇOS a ser emitido pelo órgão demandante.

DE FREITAS, 96 - ççy11yQ6-§çp. agisçago _
c N PJ. 32. 7 45. 846/0001 -47

E- M A I L: cam arave re ad ores pe dri nh as@h otm aí\. co m

IRÁYESSÁ ÁL FONE (7e) 3648- ou 998935292



ESTADO DE SERGIPE

^^8xiâà?8§HINàY,l1Hff 
g§,"

5.2. Todo levantamento deve ser feito in-loco por técnicos especializados no assunto, sendo de
responsabilidade da contratada arcar com despesas destes na execuçãb dos serviços propostos;

6. ESPECTTTCAÇÃO DA GARANTTA coNTRATITAL ExrGrDA E DAS coNDrÇôES Dm
MANUTENÇÃO E ASSTSTENCh TÉCNTCA (art,4A,§1o, inciso lrro da Lei no 14.133t2,021)

6.1. Não haverá exigência de garantia contratual.

7. MODELO DE GESTÃO oO CONTRATO (art. 6n, xxIII, alínea í(f', da Lei no l4.l33lzl)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
'^' as nonnas da Lei no 14.133, de 2A21, e cada parte responderá pelas consequôncias de sua inexecuçáo total

ou parcial (Lei n" l4.lnl2\21, art. 115, caput).
7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n" l4.li3l\02l, art. 117, caput).
7.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, detenninando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei no 14.13312021, art. 117, §1o).
7.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei no
14.13312021, art. 1 17, §2").
7 .3. O contratado será obrigado a Íeparar, corrigir, rernover, reconstruir ou substituir, a suas sxpensas,
no total ou em parte, o objeto do coÍ[rato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resúltantes
de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no 14.13312021, art. 119).7.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompaúamento pelo contratante (Lei n, 14.13312A21, art. lZ0).
7'5. Somente o contratado será responsável pelos enoargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no 14.13312021, art. l2l,caput).
7.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei no 14.13312021, art. 121, §1o).7.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, aúnitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eietrônica para esse
fim (IN 512An,aft.44, §2').
7.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providôncias que
devam ser cumpridas de imediato (IN 512017, art. 44,31o).

8. FORMA E cRrrÉRros DE sELEÇÃo Do FoRNECEDoR MEDTANTE o uso Do
SISTEMA DE DISPENSA PRESENCIAL (arú.6o, inciso XXIII, alínea'h'o da Lei no l4.l33l20?.l)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedirnento de dispensa de licitação, ,
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I e II (conforme o caso) da Lei n.ô 14.l33DA2l, que
culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO pOR GLOBAL.

rRÁ vEs sÁ AL v A R o DE FRE/ rA s' 06 - ccTJ:3 
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8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal. social e trabalhista são as usuais paÍa ageneralidade
dos objetos, confotme disoiplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.8.3. Os critérios de habilitação a ser verificados são jurídica, fiscal e trúalhista e econômico-financeira
alem da habilitação técnica.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9,1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município.

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
'^.Unidade Orçamentária: Câmara Municipal de pedrÍnhas

Projeto Atividade: 2.001 - Administração da câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3390.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - p.
lurídica
Fonte de Recurso: 15000000,

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondêntes, mediante apostiúmenio.

Pedrinhas,02 de janeiro de 2A25.

ü4tr- \,r* l, \N. 
ALYCIA LIMA DE §Á

MEMBRO DA EQUIPE I}E PLANEJAMENTO

rRÁ ygssÁ ALVARo DE FREtrAs, 06 - cElvrRo - cEp 4sasoeoa
cN PJ. 32. 7 45_ 846/000 1 -47
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TERMO DE AUTORTZAÇÃO
ABERTURA DE PROCESSSO LICITATORIO

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇSS DE PR9VED6R DE
INTERNET, PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS.

Tomando conhecirnento da Demanda estabelecida pela Câmara Municipat, haven6o o
levantamento feito como definido no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em anÇxo,
não havendo óbice para continuidade do trâmite do processo pertinente, AUTORIZAMO a abertura de
processo licitatório para o objeto acima identificado.

Após elaboração da MINUTA DE CONTRATO, encamiúe-se os autos para análise da
Assessoria Jurídica e posteriores trâmites legais.

termo.
APROVAMOS o Estudo Técnico Prelirninar e o Termo de Referência anexo ao presente

Pedriúas (SE ), 02 de Janeiro de2025.

}si,{rtnodrssorr üíu ú ts§choilo

rRA yESSÁ ALVARo DE FREIrAS, 06 - cENTRo * cep. +sslo-õo
c N PJ. 32. 7 45 _ 846/0001 -47
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Presidente tla Câmara
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GRV'I'ELECOM LTDA ME
CNPJ: 10.239.4391000 1 -25

Endereço: AV. 7 DE JIINHO,586
TOBIAS BARI(ETO/ SE. CEP 49300-OOO

0800 079 3572

CÂIIana MUNICIPAL DE PEDRINI{AS
GI\IPJ. 32.1 4s.846t0001_47
TRAVESSA ALVARO DE FREITAS, 06, CENTRO - PEDRINHAS/SE

PROPOSTA

A GRV TELECOM é uma empresa há mais de l4 anos no ramo cle provedor de internet,
atuante na região sul de Sergipe e norte da Bahia com projeto de expansão. Nossa
infraestrura conta com a tnais avançacÍa rede de fibra optica cle alia capacidade,
oferecendo uma banda larga segura, confiável e com estabiliclacle cle conexão! A GRV
investe na qualificação permanente de seus colaboradores, contanclo com uma equipe
altamente qualificacla e com larga cxpcriência, aptos a atcndcr uma ampla variedade cle
serviços e oferece supofte técnico de domingo a domingo.
Segue abaixo o orçamento das velocidades solicitadas.

VIA FIRRA OPT CA

+jüI: 1,. +::,;;::::: ;.Í,.'-

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS.
PRAZO DE ENTREGA; IMEDIATA.

ROQUM - SE, 29 DE DEZEMBRO DE 2024.

Gerente Adm/ Financeira

Fúírlâii§=ffi

Thaülanna cle Souza P
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JF SoLUçÕEs TNFORMÁTICA rTDA - ME

Rua Marechal Deodoro, nq 560, Centro, Estância-SE
CEP: 49.200-00ü - Fone: 79 3522-1030 / 0800 731 L030
CNPJ: 07.260.81,2/000L-15 site: www.acesso.net

Cliente: Cômoro Municipol de Pedrinhos
CN PJ : 32.7 45.846 /0001 - 47
Locol: Trqvessq Álvqro de Freitqs, no oô, centro, pedrinhos-sE, cEp: 4g.3so-000
Fone: (79)3648-1784

0l - Descriçôo:
FornecÍmento de link
Pedrinhos.

oRÇAMENTO

de internet, poro o'tender o demondo do Cômoro Municipol de

llem

0l

Descriçdo / locol Velocidqde Quonlidode
Mês

Volor Unilório
R§

Volor Tolql RS

Link de internet Cômoro
Municipol de Pedrinhos

IGB 12 420,00 5.040,00

*Os volores ocimo descritos jo incluem seus respectivos impostos.

2. VATOR GTOBAT
R$ 5.040,00 (cinco mil e quorento reois).

3. PRAZO DE AilVAçÃO
I5 Dios.

4. VAIIDADE DA PROPOSTA:30 dios

Estônciq-SE, 30 de Dezembro de 2024.

"$Í*#É*Ê-{#rfl
w'a):I. /
óôo RoYo Nosà.ínrénÍo Neío
Diretor - Socio Administrodor

ACESSO.NET
JF SoluÇões lnformática Ltda. CNPJ:07.260.812/0001-15 Rua Marechal Deodoro, 560 - Centro - Estância - SE.

Fones: 79 3522-1030 I SAC: 0800 095 í 030 - E-mail: íaturamênto@acesso.net.br Site: www.acesso.net



CNPJ: 03.282 51210001 -86
Insc. Mun.215199

Av. Coronel Loiola,l 16, 1o Andar, Centro
Simão Dias - SE

Fone - 361 1-1653

oRÇÁMENTO

objeto: Prestoção de serviços de Acesso ó rnternet vio cobo, poro:
Cârnaro Municipal de Pedrinhqs
CNPJ: 3?.7 45.846 /OOO|-47
Trovesso Álvaro de Freitos ,06, Centro, Pedrinhos/ SE

Vqlidqde 60 (sessento) dios.
Prszo de entregq: 10 dios úteis.

Simão Dios/SE, 30 de Dezembro de 2024.

()th{r!*ffi#,
Sócio Adrninistrador

tTs. 2az.ilztaoo l -Bãl
UAUBR 

- PROVF;00R D[ ÂCt§SO

A Ifr TERhI[T I"TDA.[,{E
ssc. ffisr.27 .126597-6
Ehtr0:AV COft 0!tlEtL0i0LA 1 1 6, CEI'ITRO

t_ srMÃo D|AS.sE J

Forma
otendimento

Velocidode Unidqde Quontidode Volor unit. Totol R$

Fibro Optíc« 168 Mb Meses t2 R$ 450,00 R$ 5.400,00
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INSTRUMENTO PART]CULAR DE }iITERACÃO DA EMPRESA

GRVTUI,ECOMITDA

CNP,f : 10.239. 439/000L-25
NrRE: 2820042074L

sÉT rMâ ArrsnÀÇÃo coNrRÀ?rlÀr,lcoNsoLrDÀÇÃo

O ABAIXO ASSTNADO:

üOSE ROIIIÍ,DO SANTOS OIIVEIRA,
bi:as.i..1.ei..r,c, mai.o:rf enpresári.o,
casado, em reqime de comunhão
parcral lle bens, nascido ern
03/05/L976 na cidade de
itabaianinha no estadc de Sergipe,
p<rrtadcr do RG. no 1.379.449 ssP/sf
emitida em 1"1/C7 /2007 e CPE. no
950.016.1;65-53, residente e
domiciliaCo à Rua Venânc'c Ramos, no
1528, cênLrô/ CEP: 49300-000, ilâ
cidade de Tobias Barretçr no estado
de SergÍpe;

Único socio representativo da totalidade do Capital Social cla
empÍesa G R V TELECOM LEDA/ com sede a Àvenida 7 oe Junho, n"
792, bairro Centro, Cep: 49300-000, na cidade de Tobias Ba:.reto
ne estado de Sergipe, ccrll seu Cont.rat.c Sociaf de consiituicâo
registrado na .IunLa Comercial do estado cie Sergipe, sob no
2820042074L em 2L/07 l2OOB inscrito no CI{PJ sob no
10.239.439/CI001-25 resol.ze, le nLodo llvre e espcntânec, alLerar
e consolidar sua est.rut.ura conLratual cie conf ormidade com os
fatos aqui nencicinaclos. especialmente a saber:

:

:t,!
;!
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a) ÀJ"ter:a.r o enclereçr: cia ên:prêsa para Avenj..cia ? de Junh.o, rro

586/ bairro centro, cep: 4 9300-000/ rla cidace cie Tobias
BarreLo no estado de Sergipe.

Em visLa das rnodiÍicaÇÕes aeima consol i da-se o
Ccntrato Soci.al que passa::á a vi.ge:: com seguinte redaçác.

cráusuun pRr!{ErrLA. - A
comercial de G R V TELECOI'I

Sociedade qirará corn a cienominaçâo
LTDA, cr-:jc nome de fantasia é ..GRV'i.

PÀRjIGRAEO ÚUICO Fica a cler-rominação clo carqo cie cl: reÇão. cla
seguinte forma:

a) O sócio quo Lis [a, Sro . üOSÉ ROMIIJDO SAI{TOS OüI\IEIRA
exerce o cargo de administrador da ernpresa.

cLi(usurÂ S§GUNDA - A soci-edade terá sua sede soc. al na ciclade de
Tobias Barreto nc) estacic., cle sergipe, si:uacia à A.renrcla'7 de
,Junho, no 586, hairrc Centro, Cep: 49300-C0Or coril fitial na
cidade de Esplanada nc estado cia Bahia, situada à Rua Asdrubal-
Machado de O]iveira, no 01, Centro, Cep.4B370-C00, podendo
participar: de outr:as empresas como sócia quctjsta ou acionista-
A soci.ecade se regerá oor este contrato, a Lei no 10.406 cj.e lu
de janeiro de 2002 (n.:vc codigo ci vi 1) , e pela Legistaçáo
pertinente, incl-usive pel-a Lei das sociedades Ar-ônlrnas, no cl ue
não confl:Lar com êste Inst.rumento.

cu{usur.A TERCETRA - o r.:bjetivo ciei sociecla.de cons- ste em:
Provedcres de serviços de comunicação multimictia - scM;
ProvecJcres de voz ,sobre proLocolo inLerneL * vcrp;
Desenvcl-v-i merr-r-o ci.e p,r:ogi:âmas de computado:: scb encomend.a;
Desenvolv"i men:o e l"icenci-arnento de programas de conrpul:aclor
customizávei s; Desenvo-l_vimento e -l i:enci-arrento ,le programas cle
ccmputacicr não-customizáveis; cor:srrltoria em tecnc-logia da
informação; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnol.ogia da inforrnaÇãc; Trat.arLento de cjaclos, proveclores cie
serviços de apliração e serviços cie hospedagem nâ intêrnêt;
Portais, pr.:ovedores de conteúdo e ouLrcs serviços de l-nformaçã.o
r"la ir:Lernel*; serviÇos de reva:rtamer:l-o de informaÇÕes real,ieados
por contrato ou por coinissâo; promcção de vendas; Aluguel <ie
máquinas e equipementos para escritóri.os; Atividades de
monitorainen:c de sistemas de segu::ança eletrônico,. prcvectores cie
acess() a$ r<:tlc:s de coini.tnir:açÕr,.:s; Oprlradr.rras r1e: tc-Lt:visão por
assinatura pcr cabo; Operadoras c1e teievisáo por assinatura por
satéLite; Reparação e nanut.ençê.o de computao.ores e d"e
equipamentos periféri"cos; Comércio varej-rsta espec j aLizado de
equipament.os e supr:imentos de inf ormát"ica.

ctÁusur"A QUARTA - o crazo de dr-rraçáo da sociectacle é por tempo
indeterminado, sendo o exercício soc:-al inicÍado en 01 de
j aneirc rl tc.lrminaclo no clia 31 clc rlezembro cle t:a«la ano, senclo a
data <le ini<:Ío das atÍví<lacles ern O7 /07 /2008, c:r>nforme <1ata de
registrr: na Junt,a Cornercial clo Esta,lc de Sergipe.
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cLÁusüLA QUTNTA - o capitaL sociat- será de R§ 100.000,00 (cemmil- reaís) , diviciiclo em 100.000 (cem mit) quotas de ,ral_or
nominal R$ 1, 0c (um reai ) cada, sendo integralizadas nesie atr_.r
em moeda correnLe do pai.s, assÍm suhscrj-tas:

COMPOSIÇ.ãO DO CJC,PITAI SOCTAL INTEGR;ALIZADO DÀ TIRIIâA
GRV TELE:COM LTDA

socro Quc
EITU],.

JOSE ROMTLDO SÀNTOS Or.rvnrne 100.000 100.000,0c 100
100.000 100 . 000, 00 100

ô.
1'

PARIÁ,GRâEO pRrt4ErRo - As qu,:tas do capit.al social sâo
indivisiveis em relação a sociedade e cada uma dará direito a um
vol-o rras deliberacÕes tonraile"s ern reunião ckrs cluctis[as;
PÀRáGRATO SEGUNDO - À transfer'ência cie quotas a Lerceir.os,
estranhos a sociecLade só pocLerá ser efetuada mediante
autor5-zaçâo expressa de ou:l:o sócio que terá preferência para
aguisiçãc das mesmas . Dese j arrdo rnais .le ufli sócic quo t-is ;aexercêr o direito de pref erência âs quotas d.-i sponi-rreis. estasserão distr:-buici-as e subscritas na proporção que o sóci oadquirente possuir: cie quotas no Capital Social, a nâo ser oue cieoutro mocio, acordem r:s sóci os quotistas.

PÀBÁGRÀ.['OTERCEIRO.CCIiTE1IO
exerc j-do dent.ro do prâzo de 3 0
recebimento do aviso a que se refere
PÀRÁGRÀro QUAR?O - As del.,iberaçôes de a.-l.ter:aÇão cont:r:atual ser:ão
tomadas senpre por decisão conjunta dos sócios gerentes
detentores absoluto do Cap:ta1 Social, conF)reenclendo-se como te"l-l-003 (cern por cento) do mesÍno, independen:e Ga participação deque cietenha cacla sirci.o na socieclacfe,

PÀRi{'GRAro QUTNTO - os bens particulares dos sócios não respondem
pelas obrigaçÕes da soc ieciacle que repou§laÍ'a excllsivamenLe rro
seu pati:i.mônjo socj.a.l. .

peni{.exaro sExro - A responsabilidade de cada sócio ó restrit.a ao
'/al-or cic slras quotas/ m.as t.o<los responclcm solidariamenitl peia
integralização do Capitai Social.
ctÀt sutÀ sExrA - As ret-iraclas mensais clos sócios a l-1t-ulo cie
"Fró - Laborê", serão f ixadas de acordo com os lirnil-es
est.abeleci-dos pela sociedade com base na decj_sâo conjunta dos
sócios gerentes, euê serão 1e-radcs a debiLo cie despesas, cujo
Iançarnento obedecerá. ao que dispÕe a Legislaçào Fiscal-.
PARitGFÀFo Úxrco - o(s) socic(s) gue não efeLuar(em) retirada a
tituro de Pró - Laborer por indisponibil-iclade financeira da
empresa/ vont.acie própr:a oir decisâo entre estes, o va] or
ccrrespondente será creditado contacitmente em conta correntepara saque posterior cu ccnsi:ituirá reserva pa:-.e auÍnento futuro

de pref etência ,leverá ser
(trinta) dj-as, a contar do
o parágrafo antericr.

QU.ENTIDÀDE
Dü QUOTAS

FERCEI{TTIÀT1

*
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cle capi.t.ai- social., se assj.m dc-sejar:, ciesde qr-:ancio não a.l.tere â
composição societária cont.ida r:est.e contrat-o e em espe<;ia1 11a

C]áusula Quinla.

cLÁU§uI,A §ÉTIMA Observan,Co-se como norma geral c que
Segund.o da Cl áusula Qui nta
ser transferÍdas ou cedidas

est,abe l ece os Parágraf os Pri nei r:o e
deste co:rt rato, as quot.as não podem
a terceiros sem que:

a) C (s) sócic (s) tenha (m) expressamente concorclado, por
escrj to e cle prefe::ência nc próprro instrument-o <le
alteração do Contrato Social cu em instrumento de cessâo
-\ .^ - *! ^ -4 U4I LU,

b) Ao out::o sócio que Lenha sido pr:ef erencialmente
cfertada as quotas, nos Lermos e condições estipuladas
nesLe instrument.o e que esLe não tenltam exercido os seus
direl to de preferêncla.

CLÁüSULA OITAvtt - Â dissolução, liquidação e ext. nção da
scciedade obedecerão às dísposicÕes deste contrat.o e ê-s
deterrninaçÕes legais.

Cf,ÁUSUf.a NONA - Ern Caso de mort-e cu in[erdiçâo de qualquer um
dos sócios/ seus herdeircs e/ou srrcessores exe.::cerão etlt ccnum os
direitos do falecicio oLl interditado, enquanto a qucLa sociaL se
acha indivlsiva, em virtude do eventc não acarretar a tjissolução
da sociedacle.

PARÁGRÀFO PRIMEIRO - A sociedade cont, nuará corn os quotistas
remanescentes, sendo que os herdeiros do sócio fafecido serâo
represent-ados pelo invenl-arianLe do espól:-o desLe na sociedai.e.

P.ARÁGHÂFO S§GUNDO - Os herde:-ros cl,r socio fal"ecido que deseja.rem
integrar a soci,edade, notifictrrá o sócio, por escriLo, desse
desejo, dentro de 90 (Noventa) cias contado ia cata do óbito, e
scmente irtegrarão o quadro social se o sócio remanescente a
isso autc,rizar, Çaso contrario receberão seus respectivos
haveres correspondenl-es às quotas do sócio falecido.
PARI(GRÀ§O TERCEIRO - Ató que se ult-ime, o processo t1e j-r.rvenr:ário
e a parti-ha dos bens deixados peJ-o de cujus, incumbirá ê.o
inventarian:e para todos efei:os leqais, a represenLaÇão at.iva e
passiva dos herdeircs perarrte a sccíedade, :essal-varldo para
alteraçãc do ConLrato Soc{ aI o que só poderá ser foito pelos
sócios.

PÀRi(GRAFO QUÀRTO - ültimac.a a partilha, os he:Cerros do sócio
fal-ecido exercerão, de comum acordor os direitos às quotas
herdadas, designando pôÍ" escrito um dos sócios cc-proprietários
para represen:á-los no exercício dos direitos do sócio.

PAR](GRÀFO QUINIO - Se os hcrdeiros não manifcsLaren, d.eni-ro do
prirzo r1e 90 (nc>rrent-a ) <Ji as ac:j.nra refer:enoi.ado, o p::opósi.to rj.e
continuar na sociedade, levantar-se-á bafanÇo especial dentro de
30 (Trinta) dias seo;uintes para c fir. de apuraÇâo dos haveres do
de c.uj us,

.i.-

9*'
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panágRAfO SEXTO - Cr valnr cJo reen,.br:"Iso será deterrninado peia
divisão do atj-vo liquidado da sociedade pelo número de qucras do
de cu j us..

PARI(CRAFO SÉtfuO - o pagamento d<ts haveres do sócio pró-morto
ac,s herdelros far-se-á em no máxinc 06 (Seis) prestaÇÕes de
igual rralor e sem juros/ vencer^rCô-se a p"rrm.ei:a 30 (Trinta) dias
após a data do supra citado bal-anco especia1, reajustadas de
acordo com a variaçào dc I\IPC que ocorrer enLre a data cio
balançc c a dat-a clo cfctivo pagamcnt-o Cc cacJa prcstação, ou por
índice de atualização que verrha a ser: f ixacla pelo Goverrro
Eederal-

PÀRáGHÀrO OITÀVO - Caso não ocorra int.eres*se cle qualquer dos
he::d.ej.:r:os e/ ou sucessor:es em pa::t.: ci.par da socL edade, ôs
quotistas remanescentes terão prioridade, proporcionalrrente a
sua quota de participaÇão no Capital da efltpresar para a
aquisiçáo clas quotas do falccicio, inc;rpaz ou rct irantc, on dos
herdeiros e/ou sucessores que queiram participar cia sociedade.

CIÁüSUIÀ DÉCIMA - No Caso de sucessâo intervivos ou causa morte
obedecer-se-á sempre a proporç,ão. exigidos pela l,ei n" 1ü.406 de
l0 de janeiro de 20C2 (novo código civii).

CLi[uSUtA DÉCIMA PRMEIRA - O exercício social coinc:d.rá com o
ano cíve1/ encerrando-se ern 31 de dezembro de cada ano quando
seràr: elabr:radas as clercorrstraçÕes fi-nanceiras deLernrirtadas rIa
Iei. Anualment.e, cient.ro de 04 (quatro) meses do encerramento do
exercícj-c social os sócios aprecíarão as cont.as cu dencrnstraçÕes
fÍnanceiras, e destinarãc os fuc.ros, fixand.o o mont-anLe a lhes
ser cii.st:r:ibuÍdo, a par:ti cipacão dos sóci os nos luc::os e a data
de seu paganrent.o.

PARÁGRÀFO ÚufCO - A sociedade pcclerá elaborar demonstraçÕes
financeiras intercalares com ou sem finalidade de distribuir os
Iut'rros.

cr.ÁuSur,a Dúcr!,ÍA SEGT NDA - os lucr'cs e pre j uízos vei:if icados ao
final dc exercício sccial serão disLribuidos ou suporLados pôlos
sóci.os , frâ p::opo:r:cÍ.cnal. i dade d.a s'!14 par:ticipação r:ro Capi tal
Social.

PâRi[GRAs'o Úxrco - A esLipulação cont-ida nosr-a cláusula, rege-se
pelo art. 330 do Código Comercial Brasileiro e e.rt. 1.007 da Lei
r-ro 10.406 de 10 de janeirc de 2002 (novo codigo civil) .

ctÁüSULA DÉCIMA TERCEIRÀ - A scciedade poclerá adquirir quoias de
seu Capital Social desde que até o valor do saLdc de lucros ou
reservas e sem reduÇão do Capital SociaLr ou Por doação.

CúuSur.R DÉCIMA QUÀRrA - Consii.erar-se-á dissotvida à sociecade
nos casos expressamente previstos em Lei, e cs sócios
estabelecerãc o pro(lesso da liqurdaÇão, na forma dcl clispositiv<-t
na cláusul-a citavar deste conLrato.
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CúuSur"a oÉCrue QuINTA - os casos omissos, se:ão regirlos peic:
Dec;reto no 3.708, de i0 de ;aneiro c1e 1"919, pel.a I,ei das
Sociedades Anônimas, Le: no 10.406 de 10 o.e janeiro de 2002
(novo cóciigo civil) e Cisposiçôes legais subseqtêntes e afins,
nc quê não confl-itar con as disposiçÕes conLratuais ccnst.ante do
presente i nstr-'umento.

CúUSUI"A, DÉCIMA SExgA - o F'oro de T'obias Bar::eLo município do
estadcl cje Serqipe, na Reprihl i ca F'ecJerat- j va clo Rras j l., f i ca
mantido como o eleito, pr:eferente scbre qualquer outro, pcr mai s
prÍvileqiado que seja, como o da Sociedade.

CI,ÁU§ULA DÉCIMA SÉtfUe - A adniinistraÇão da sociedade bem como o
uso do seu ncme comercral cabe âc sócio quoti.sta, Sr " . ifOSÉ
ROMIÍJDO §ATiITOS OI'I\IEIRA.

PARIIGRA§O ÚXICO - Ào sócio administrad,rr conpete:

a) DJ-rigir os negoc:os ia socieclade, com amplos poderes de
administração, podendo praticar todos os atos e operaç^ões gue
forem necessários ou convenientes à real izaÇão dcs seus fins,'

b) Contratar, demitir empreqado,
prestaÇãc de serviços,'

c) Criar, transferir ou
outros estabelecimentcs ;

extinguir filial ou quai-squer

d) Adqttirir hens e ctireit-os, hens nórzeis orr imóveis;

e) Al ienar, de qualquer forma, bens móveis ou Ímóveis,'

f ) P::omovei: a quarda dos be:s da. soci edade , fazencio os
pagamentcs das despesas e solvendo suas obrigacÕesi

q) Cefebrar em nome da sociedade qualquer cont.rato e
fianças, assinar-rdo os respec*Livos inslrumen:osi

h) Emitir atos Ce Gerência oLr ResoluçÕes, estabelecendo
poderes e cont.roLes sobre abrertura e fechamento de Contas
Bancarias, assinaturas de cheques, negociaçÕes de linha de
créditc, tomada de enpréstimos, concessâo de garantias
f i.na.ncei.i:as e ^sobre c receb j mento e qui tação d.e dj..nhei .ro e
valores êm ncme da socÍedade;

i) CcnsLituir procuraclores em geral, c.entro do l-irniLe de
sr.ras atrinrr:çÕes e na forrna dest-e contrato.

O Aoministrador declara, sob as penas da lei, de quê não eslar
impedido de exercer a adninis t-ração da socied.ader por lei
especial, ou em r,,irtude de condenação criminaL, ou por se
encontrarem sob os efei tos dela. a pena qL1ê vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cârgos publicosr ou por crime
falimentar, de prevaricação, peÍta ou subornc/ ccncussãr:,
pecuLato, ol-1 contra a economia popular, conLra o sist-ema
fÍnanceiro nacir>na1, contra normas Ce defesa da concorrêncj-a,
contra as relações de consumo/ fe púbiica, ou a propriedade.

ou or-rtros tipos de
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c presente
om 01 (uma)
Estado de

Tobias Barretc (SE), 07 cte Abril de 2022.

JOSE ROMILDO SANTOS OLI\rETR,A.
Sócio Administrador
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AGENCIA NACIONAL DETELECOIUUNICAÇOES

ATO NS 4.904,DF'29 DE AGOSTO D;EaOI2

o coNSELHo DTREToR DA açÊNcra NACToNAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que foram confericlas à Agência pelo
art. l9 da Lei na9.472, de l6 de julho de 1997, e pelo arÍ. 16 do Regulamento ãa Agência
Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nq 2.338, de 7 de outubro d,e lgg1,

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos serviços de
Telecortrunicações, aprovado pela Resolução no 73, de 25 de novembro de iógg, no
Regularnento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resoluçã"o na 272,
de 9 de agôsto de 2001, e, ainda, o que consta do processo nn 5350Ô .00g134/2012;

CONSIDERANDO que, confotme dispõe o parágrafo único do art. 10 do
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimidia, não haverá limite ao número de
autorizações para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, o que caracÍeríza
hipotese de inexigibilidade de licitação, por conflgurar-se desnecessária;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nq 651, rcalizada
em 24 de maio de 2012,

RESOLVE:
Art. 1" Expedir autorização à G.R.V TELEIIOM LTDA. ME, CNPJ/IvIF no

10.239.4391000i-25, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem oaráter de exclusividade, ern âmbito nacional e internacionàl e tendo
como área de prestacão de serviço todo o território nacional.

P,arágrafo único. O uso de radioflr'equência, quanclo necessário, tenrlo ou
não caráter de çxclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante
autorização, nos temos da regulamentação e da respectiva consignação, que se dará
mediante ato da Superintendência de serviçcis privaclos desta Agência

Art, 2o Estabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do
serviço de que traÍa o aft. lq e de R$ 9.000,00 (nove mil reais), de açàrdo com o
Regulamento de Co-brança de Preço Públieo pelo Direito de Exploração de Serviços de
Teleçomunicações e pelo Direito de F.xploração de Satélite, aprovado pela Resolução nq
38ó, de 3 de novembro de 20A4, da Anatel.

Parágrafo único. A quantia referida no cdpxtt deste artigo será recolhida na
forma e no prazo estabeleçidos em notificação cla Anatel à autorizacla, sob pena de
revogação automática deste Ato e a conseqüente extinção da presente avtorizaçáo.

Art. 3o Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de
telecornunicações do serviço dev:em ter certificação expeclida ou aceita pela Anatel,
segundo as rlormas vigentes.

Art. 4o Estabelecer que será formalizado Terrno de Autorização para o
serviço que será prestado, observadas as disposições, legais e regulamentares pertinentes.

Zt't1290t42306
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Art. 5" Estabeleçer que o prazô para o início da operação comercial do
serviço não poderá ser superior a dezoito meses, çonlado a partir da data de publicação
deste ato no Diário Oficial da União.

§ l" O :prazo prgvisto no cqpfi poderá ser prorrogado uma única vez, por
no rnáximo doze meses, se as razões apreseirtadas pala tanto forenr julgadas relevantes
pela Anatel.

§ 2" O prazÕ para inicio da operação comercial do serviço, cluando este
depender de sistema radioeletrico próprio, sere cnilíado a partir da data de publicação do
ato de autorizaÇ-ão de uso de radiofreqüência iro Diário Oficial da União.

Art. 6o A prestadora deverá. enuamirrttar à Anatel um resumo do Projeto de
Instalação, na fonna prevista no Anexo III do Regulamento do Serviço de Comunicação
Multimídia, como condição para a emissão cle autorizaçáa para instalação do sistema, Çm
um, prazo máximo de cento e oitenta dias a partir da data de publioação deste ato no
Diário Oficial da União.

Art,7o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

JARBAS JOSE VALENTE
Presidente Substituto

20 I 290 14230ó
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.q,cENcIA NACIONAL DE TELECONIUNICIçOES

EXTRATO DO ATO N" 4 904" DE29 DE AGOSI'O DiE2,012

Frocesso n' 53500,00813412012. Expede autarizaçáo à G.R.V TELECOM LTDA. ME,
CNPI/À4F no I0.239.4391000I-25, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia,
por prazô indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

JARBAS JOSE VALENTE
Presidente Substituto

^
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tadid$o,pmitidn via lnlernel noc isnfine da pnrtaria lti" ?sB da Í§/§R/20SJ, vâlida por 3S (trinta) dia* n partir da
data da emisção.

A presente certidão emitida ern í{tl'12120*4 às {4:37:32 , válida atá 0$/S{/2025 deve ser conferida ne tnternet
no endereço wunr',sofai.sa,g*v.br peln agonte recebedor.

18ilIY3üÍ4 {ôrô?r0§



MINISTERIO DA FAZENDA
§ecretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIoS RELATIvos Aos TRIBUToS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIAO

NOMe: G RVTELECOM LTDA
GNPJ: 10.239.439/0001 -25

Ressalvado o dÍreito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de
responsabiltdade do suleito passivo acima identificado que vierem a ser apuracias, é ceúiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Sêcrêtâria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos terrnos do art. 151 da Lei no 5.172, cle 25 de outubro de 1g66 -
CÓdigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para íins de certiflcaçáo da regularidade fiscal, ou ainda nâo venciclos; e

2.nâo constâm inscriçÕes em DÍvida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGfN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidâo
negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e no caso de ente federativo, para
todos os Órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se â situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_ inclusive as conti"ibuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei no 8.212 , de 24 de julho de 1gg1 .

A aceitaçâo desta certidào está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na Internet, nos
endereços < http://rfb. gov. br> ou <http://wr,ruw. p gfn. gov. b r>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2tfiDAM.
Emitida às 10:1 1:06 do dia 1711212024 <hora e data de Brasítia>.
Válida até 1510612025.
Código de controle da certidâo: 4D70.85D7.42D8.6S01
Qualquer rasura ou enrenda invalidará este documento.



cERTtDÃo .tuotctAl
NATUREZA: civxl RESUI-TADO: " . s.l .i s 

-'..: 
-

rnrrurlrrcaçÃo
Nome: GRV TELECOM LTDA ME
Tipo de Pessoa: JurÍdica

Nome Fantasia: GRV
CNPJ: 1 0.239.439/0001 -2s

cERTlFlco PARA os DEVlDos FINS DE DlRElro E sEcuNDo os crurÉRtos ESTABELECIDos nELA RrsoluçÂo No í2112010 Do
coNSELHo NACIoNAL DE JUSTIÇA E PELA RESOLUÇÃo No 31/2022 Do TRTBUNAL Dr JUsrrÇA Do ESTAD6r DE srRGtpE, eug
FORAM ENCONTRADOS OS REGISTROS ABAlxo Nos SISTEMAS INFORMAT|ZADoS DE 1o E 20 GRAUS Do poDER JUDtctÁRto Do
E§TADO DE SERGIPE EM DESFAVOR DA PESSOA ACIMA IDENTIFICADA.

Pr$cedíüentü **$r§*x *ível

OBSERVAçÕÊS
'Í. Ce rtidáo expedida gratuitamenlc e válida por i0 (Írinta) dias.
2' A identificação <ia pessoa é de responsabilidade do solcitante e deve ser conferida pelo inleÍessad«:/destinatário desta certidão.
3' A certidão também sêrá negativa c{uando houvêr registro de homônimo e ã individualização dos prc}cêssos não puder ser fêita por

carência de dados do Poder Judiciário.
4' A autenticidade desta certidáo pode ser con{irmada eletronicamente no aplicativo ou site do Tribunal de Jusiiça do Estado de sergipe.5' o contêudo dêsta cêrtidão pode sêr contêstado eletrônícarnentê no âplicâtivô do Tritrunal de Justiça do Estado dê sergipe, durânte o

período de sua validade.

6' Essa Certidâo Judicial abrange todos os proÇessos cíveis, inclusive os de Juizados Especiais CÍveis, Execução Fiscal e de Falência,
Concordata, RecuperaÇào Judiciâl ê Extrajucliciâl de empresa, Execução Pãtrimonial, FamÍlia, Sucessáo e lnsolvência, podendo o(s)
feito(s) eventualmerrte listado(s) serem identificados por meio da nomenclatura da(s) Classe(s).

PROTOCOLO E ATJTENTICAçÃO

certidão 2025'0007827 expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe em 0g/01/2025 e válida até 08N2t2025.

Código de Autonticidade no 275§,.1930.664A.2907.

i$

*
i"

^i i.:

Classe

1ê VaÍâ Civel ê Criminal de Tohias Brrrêto

Juízo de Tramilação



02101 12025, 09:51 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição; 10,23e.43slooo1-2s
Razáo

G R V TELECOI4 LTDA ME

Endereço: AV 7 DE JUNHo 792 / cENTRo / ToBrAs BARRETo / sE / 49300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que/ nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servírá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FG-|S.

Validade: 2 2/ t2/2024 a 2A / 07 / 2025

CeÊificação N úmero't 202412220225 I 607 1 23 3 5 I

Informação obtida em A2/0112025 09:51:18

A utilÍzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consultâ-crf .caixa.gov. briconsLlltsôrJ/pages/consu lta Empregador.jsf 111
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CERTIDÃO N§GA"IVA DH PÉNTTOS TRÀBâLHTSTJI,S

Nome: G R V TELECOM LTDA (MATRIZ E FIITIAIS)
CNPJ: l-0 . 239 .439 / aAA1--25
Certidão no : B14l-3255/2024
Expedição: 25/L7/2024, às 11:32:31_
Validade: 24/A5/2025 - 180 (cento e oit.enta) dias, contados da daLa
de sua expêdição.

Certif ica*se quê c R v rELEcoM LTDA (r,IArRÍu E I'rLTArs), inscrito(a) no
CNP,I sob o no L0.239.439/0001--25, NÃO CONsT.A, como inadimplente no
Banco Naci.onal de Devedores TrabalhisLas.
Certidão emitida com base nos arts, 642*A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o \2.440/?OLL e
l-3.467/20A7, e no At,o 0L/2O22 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncías ou filials.
A aceitação desta ceriidão condiciona*se à verificação de sua
autenticídade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternêt (httpr/ /www.t.st. jus.br) .

CerLidão ernitida gratuitamente.

TNFORMA,ÇÃO TUBOnTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍ<ricas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigações
estabelecidas em sentênÇa condenatória Lransitada em julgado ou êm

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenLos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decoz'renles
de execução de acordos firmados peranLe o Minist.ério Público do
Trabalho, Cotttíssão de Cor:ciliação Prévia ou demais títulos gue, por
disposição legal, conbiver força executiva.

:)ú.i irlil$ '.r surlrs i;i,c* : i:i}rif ,"t D l: , i *s . l"rr



PREFEITURA MUNIGIPAL DE TOBIAS BARRETO
SEGRETAR|A MUN|CIPAL DE FINÀNçAS

GOORDENADORIA DE ARRECADAçÂO E FI§CALIZAçAO TRIBUTÁR|A
COORDENADORIA DA REC§ITA MERCANTIL

Endereço: pRAÇA ABELARDo BARREIO Do RosÂRlo, N 307-vlcENTINô - ToBtAS BARRETO Teteionê: (79)3541 -534i cNpJ: 1 3.1 19.300/0001-36

GERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No 2024e com base

ôm vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita
18t1212024
Contribuinte:

G R V TELECOM LTDA ME

Para validar a aulenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

https://gêstor.tributosmunicipais.com.br/redesimlprefeitura/tobiasbaneto//views/pu blico/portaldocontribuinte/publico/autenticacaoiaute
nticacao.xhlml

89BO7E54F7EBF72B7?EEB57 FCADOD68DFA239089

na legislação
Mercantil até

LOCAIiZAçãO: AVN 7 DE JUNHO, 586, MAT. 8067 - BAirrO: CENTRO TOBIAS BARRETO, CEP:49300-OOO

Natureza:
Tributos MercantÍs

Razão Social:

G R V TFLECOM LTDA ME

CNPJ/C.P.F. lnscriçâo Estadual lnscrição Mercantil

10.23S.439/0001-25 3247401543 3131

código Atividade: 6110-8/03 - SERVTÇOS DE CON/íUN|CAÇÃO MULTTÍ\4íD|A - SCM

Validade:
16/01t2025

Observações: (Cad. Mercantil)

Responsável pelo Departamento

' PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO se reserva o direito de cobrar futurarnente, quaisqu
Ívidas que porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao perÍodo a que se refere a presen

TÍibuhis hrfoírtáticô LTDA VÊrsão 3.0.R. Usuádo:581 Inrissão:1B/]2r2024 Página:1 de 1



. ESTADO DE SERGIPE
cÂsR rcorsurrvnvenúoon

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

MINUTA AO CONTRATO NO XX/2O25
DISPENSA NO 2025

colr!4ro QUE ENrRE Sx CELEBRAM AcÂmane uuniôipÀL DE pEDRTNHAs/sE, 
E AEMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX COúronMe

ADIANTE.

e cÂMaRA MUNTCTPAL DE PEDRTNHAS - ESTADO DE sERcIpE, pessoa jurídica de direitopúblico, inscrita no CNpJ/MF sob n.o 32.745.g4610001 _47, com sede na Travessa Átvaro de Freitasno 06 - centro de Pedrinhas - Estado sergipe, doravante denominada CoNTRATANTE, neste atorepresentado pelo presidente o sr. José Aronadisson Gois do Nascimento brasileÍro, maio rt capazlportador de cPF no 013'122'765-33 e a empresa )o«)o«)ooo(, inscrita no cNpJ no :o<xxxxxxxx-xx,com sede na Avenida )o(xx, no xxxxxx - centro - xxxxxxx»o</sE, neste ato representado pelo sócioAdministrador o sr' xxxxxxno«xxxxxxxx inscrito no cpF: xxxxxx)o(xxxxxx, e RG No )cxxxxx»o(xxssP/sE' doravante denominado cONTRATADO, e em observância às disposições da Lei no 14.133,de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem cetebrar o presente Termo deContrato, celebrado com o amparo do Art. 75 II da Lei ns. L4.lg3, de OL/CI4/2021, decorrente daDispensa de Licitação n.o xxl2025, mediante as cláusuras e condições seguintes:

1'1 o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada noramo de Provedor de rnternei, conforme r.oojtl da contratãàu, qru passam afazerparteintegrante deste instrumento, de acordo com Lei no 14.133/zL, independentemente de suastranscrições.

J.2 Objeto da contratação:

ITEM pESCRtÇÃo QUANT UNIDADE
MESES

V. UNIT V. TOTAL
1 1GB 12 0,00 0,00

31.3 São anexos a este
tra nscrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;bl O Edital de Licítação, a Autorização de Contratuião'oiruta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica,caso existentes;
c) A Proposta do Contratado; e
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA VrGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO íArt. 92 inciso vrr da Lei no14.133/21)

ALVAR3616ppElTffi
)NPJ. 32.745. 846/0001 -47

E- MAI L: cam aravereadore spe dri n h as@h otm ai l. com



^ ESTADO DE SERGIPE

- -gôsA 
LEGTSLATTVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMEN'O

3;i;n"3 ij!'o'.t".ff"uff:i.'í;S;;rataeão é de 1 2 (doze) meses contados do(a), na rorma dos

2'2 o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,quando o objeto não for concluído no período fírmado ãcima, ressarvadas as providências cabíveisno caso de curpa do contratado, previstas neste instrumento,

2'2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, deque as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçãocom o contratado

cLÁusuLA TERCETRA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo r GEsrÃo coNTRATUAT' (art. 92,fV, VII e XVXXI)

3'1' o regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições
::-i'r';'::lJtlxliii,i., óbservação'e recebimenro dãrinitivo constaá nã r".ro de Rererêácia,

cúusuLA euARTA - DA suBcoNTRATAçÃo

4'1' Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratuar.

CLÁUSULA QUTNTA - DO PAGAMENTO (art. gztVe vI)

s.1. PREçO

5'1'1' o valor total da contratação é d.e Rg 0,00 (xxrc<xxx reais).No valor acima estão incluídastodas as despesas ordinárias dirátas e indiretas.
^ L'2' da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,prevídenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outrosnecessários ao cumprimento integrar do objeto aã-ionirataçao.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5'2't' o pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agênciae conta corrente indicados pelo contratado.

5'2'2' será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

,ARO DE FREIrÁS, 06 - _ vur. +vaou-vuu _
cN PJ. 32.7 45. 846/0001 _47

E- M Al L: c an1 arave rêa d ôrês nê rtri n h â<t

rnnyessl Àr

c a nt a r av e re a dorespedrlnhas@ h otm ai I _ co m

s64B-1784 0u



^ ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISI.ATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMÊNTO

5'3'1' O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (quinto ) dias, contados dorecebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5'3'2' considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratanteatestar a execuçâo do objeto do contrato.

5'3'3' No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizadosmonetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data à;;; efetiva realização,mediante aplicação do índice oficiar vigente de corrãção monetária.

5.4. CONDIçÕES DE PAGAMENTO

vçr. +vouv-wv_
c N PJ. 32. 7 45. 846/0001 -47

^''o''' A emíssão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objetoda contratação,conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5'4'2' Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresapara que emita a notafiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5'4'3' o setor competente para proceder o pagamento deve verÍficar se a Nota Fiscal ouFatura apresentadaexpressa os elementos neceslários e essenciais do documento, tais como:

alo prazo de validade;
b)a data da emissão;
c| os dados do contrato e do órgão contratante;
dlo período respectivo de execução do contrato;e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

^''4'4' Flavendo erro na apresentação da Nota Fisca7Fatura, ou circunstância que impeça aliquidação da despesa, o pagamento ficará soOrestaoo até que o contratado providencie asmedidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inicia"se-a ãpoi í.oÁ-p]r*àçaoda regularização da situação, nâo acarreiando'quarduó ônus para o contratante;

5'4'5' A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação daregularidade fiscal, mediante consulta aos Jftios eletrônicos oiüiãii- o, à documentaçãomencionada no art. 68 da Lei no 14.t33/ZOZt.

5'4'6' Previamente à emissâo de nota de empenho.e a cada pagamento, a Administraçãodeverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; e, identificarpossível razão que impeça a-participação em úiit"çaàlío âmbito do órgâo ou entidade, proibiçãode contratar com o Poder Público, bem como ocorências impeditivas indiretas.

5'4'7' constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada suanotificaçâo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) oias útÀii, iáguiari=e sua situação ou,

E - M Al L: cam a rave read oresped rí n h as@h otm aí l. com

s64B-1784
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AROALDO FONTÊS DO NASCIMENTO

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

5.4.8. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveís pela fiscalização da regularidade fiscat qúantó a
inadimplêncía do contratado, bem como quanto à existênciá Oe pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o coÃtratado não regularize sua situação. 

t

5-4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.1. Não haverá reajuste deste objeto durante a vigência do contrato.

cLÁusuLA sÉrrun -

7.L. São obrigações do Contratante:

7.L.L. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seusanexos;

7.L.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7,L.?. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrígido, no total ou em parte,
às suas expensas;

I
rRÁ vEssA ALVAR) DE FRElrAs, 06 - cENrRo - cEp. 49350-000 - pEDRtNHASt§É roNç (tq 3648-1784 ou 998935292

cN PJ. 32. 7 45. 846/0001 -47
E- M Al L: cam aravereadorespedrinhas@ h otmaíl.cam



ESTADO DE SERGIPE
CÂSA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

7'L'4' Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peloContratado;

7'1'5' Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato;

7'L'6' Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7'l'7' Cientificar a Comissão de Cadastro e Avaliação de Fornecedores para adoção das medidascabíveis guandodo descumprimento de obrigações pelo contratado; 
-

^ 7'1'8' Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas àexecução do presente Contrato, ressalvados os requerimentós manifestamente impertinentes,meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçaó áo ajuste.

7'1'8'1' Concluída a instrução do requerimento, a Administração estabelecerá o prazo paradecidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7'2' A Admínistração não responderá.por quaisquer compromissos assumidos pelo contratadocom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer danocausado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de'seus empregados, prepostos ousubordinados.

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRTGAçôrs oo

8'1' o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, em seusanexos' assumindo como exclusivamente seus oi riscos e as despesas decorrentes da boa eperfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir àispostas:

8'1'1' Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo naexecução do contrato.

8'1'1'1' A indicação ou a manutençâo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgãoou en-tidade, desde que devidamente justificada, devenáo a empresa designar ou[ro 
-pár, 

oexercício da atividade.

8'1'2' Atender às determinações regulares êmitidas pelo fiscal do contrato ou autoridâde superior(art. 137, II);

8'1'.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, aoperfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornécendo os materiais, equipamentos,ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atenderàs recomendações de boa técnica e a.regisração de reóêàiiál

cN PJ. s2 7 45.846/0001 -47
E-M Al L: cam arave rea d ores pedrinh as@h otm ait. com
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- *gôsA LEGTSLATTVA VEREADOR
ARoALDo FoNTEs po tuAsctúÉr{ro

8'1'4' Repararr- corrigir, remover, reconstruir ou substituír, às suas expensas/ no total ou emparte' no prazo fixadopelo fiscal do co^ntrato, or r"*iços nos quais se verificarem vícios, defeítosou incorreções resurtantes da 
"*u.rçáo 

o1ioã;;ü;iais empregados;

8'1'5' Responsabitizar-se petos vícios e danos deco*entes da execuçâo do objeto, bem comopor todo e qualquer dano causado a ÁaÃinÉtiàçao ou terceiros, nâo reduzindo essaresponsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento-du 
"*".rção 

.ànilutu"r pero contratante,
:§[:T3,.?:I|líã§â ,,:,;::l;,';;,ó;ófiil,;i.i'oo, o,,ãá s,,.ãiiiu, .u.o exisida no editar,

8'1'6' Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em^' linha reta, colateral ou por arinioã0e,"àte-o tã;.i;;;;;r,-de-dirigente do contratante ou do Fiscarou Gesror do contrato, nos rermosdo ;rtú;;á;"prljõr;ro ú;d;d;L"i io r+.rsl, de 2o2t;
8'1'7' Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos, a empresacontratada deverá entregar ao setor respónsáver ;Éi; fiscarizaçâo ãããrtrato, até o dia trintado mês sesuinte. ao dã ,.*r"q" F! ^!;ii;;;';, sesuinres documentos: r) prova deregularidade relativa à seguridadé social; zi.uriiJáo coniuáta retativà-ãos trÍbutos federais e àDívida Ativa da união; :l ãettiaoei que Çomprovem a reúrarid-ao" àáiunie a Fazenda Municipale Estadual do domicílio óu sede"dã conrrataáo; +j C"rtioão d" üõ.il.iiã"0" do FGTS - cRF; e5) certidão Nesativa de Débitos iiaoathistai-'ci,íü"

8'1'8' Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção,Dissídio coletivo derrabalhb 
", ;ô;il;i;;ii:. du1'.ãlàrior'u, abransidas pero contrato, por rodasas obrigações trabalhistas, sociáís, prev-ÍdencÍa.iai," tributárias"ã-ãr-o"rais previstas emlegislação específica, cuja inadimprêncía não transfãã a responsabilidade ao contratante;

8'1'9' comunicar ao Fiscat do contrato, no prazo de, !4 (vinte e quatro) horas, qualquer^'corrência anormar ou acioãnte qJã ,u verifique no ioàr dos serviços;

8'1'10' Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seusprepostos' garantindo-lhes o acesso, a qualqu.er iárpà, ao local dos trauattros, bem como aosdocumentos relativos à execuçãôão 
"*p.""ndimento;

8'x"11' Paralisar, por determinação do contratante, quarquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que poni',i Jm risco a segurança de pessoas ou bensde terceiros;

8't'12' submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
ffif$ffiHrf iffi&"'rlétodos 

executivos qi,. ir:r, ai ãiô".iíi.ã;ü';; memoriar descritivo

8'1'13' Não permitír a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os inaióres de buatoáããnó., nem permitir a utirização do trabarho

vgsse,ql yano oE rnErEsE
3648-1784 0u
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^ ESTADO DE SERGIPE

^-3âiâá?3,§H5'NàY,.^1Hil3§,"
do menor de dezoito anos em trabarho noturno, perigoso ou insarubre;

8'L'14' Manter durante toda a vigência do contrato, 
-gm compatibilidade com as obrigações

:;:ffiiffiâ::|ffi," condições exisidas pu'u r,uüiriüôao ,"1;.;l;;à;,'i, pu,.u quariricação, na

8'1'15' cumprir' durante todo o período de. execução do contrato, a reserva de cargos previstaem lei para pessoacom deficiência, para reabilitado da previdência'sociat ou para aprendiz, bemcomo as reservas de cargos previsras na tegiitáiâó [àrt. 116);

8'l'16' comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

_ li::'r1?á'.:lt'l?.'.T a inoicaiãá uãs e.biãsrd;; qr" p,u"ncheram as rererida, ,às* cu,t.

8't'17' Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;

8'1'18' Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de sua proposta, inclusive quãntã'ãás custos variáveis decorrentes de fatoresfuturos e incertos, devenclo complementá fdi, caroã-p.uuirto inicialmente em sua proposta nãoseja satisfatório para o atendimento do objetô àããontiutugig, exceto quando ocorrer argum doseventos arrorados no art. r24, rr, d, da Leí;, 14iásl'0" 2ozr.

8'1'19' cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,as normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçõES PERTINENTES À I.CPO

^9'1" As partes deverão cumprir a Lei no 13.7og, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a-odos os dados pessoais a' que tenham u."rro 
-"rn 

razâó oo .ãrtà.e ou do contratoadmínistrativo que eventualmenie venh.a , r"i nirÀdf a partir da apresentação da proposta noprocedímento de contrataçâo, independentement* àà-á*.iuraçao ou áããeitação expressa.

9'2' os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seuacesso e de acordo com a boa-fé Ê com os princípios do art. 60 da LGPD.

i:;*,§oJ§i*t"i 
compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóreses

9'4' A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre tôdos oscontratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

9'5' Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratadoeliminá-los' com exceçâo das hipóteses do art. 16 da Lepo, incluindo aquelas em que houver

,ctY t r\\) - çE.r. 493c0-uu0
cN PJ. 32.7 45. 846/0001 _47
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^ ESTADO DE SERGIPE

^_3âiâá?3§,?l,Nàx,l1Hfl 3§,"
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento deobrigações legais ou contratuais e somente enquantó nãà prescritas essas obrigações.

l;X;.,lrifil::i:rX"LT?HÍi.3iTffi.,.,nar seus empresados sobre os deveres, requistos e

9'7' o contratado. deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
ff§ffi"Í,a. 

presente cláusula, "p"*un"cendo 
integratmente responsável por garantir

9'8' o contratante poderá reatizar diligência Fara aferir o cumprimento dessa cláusula,

^.devendo 
o contratado atender pióntament" 

"r"ntráii 
pedidos ou,.orÃíiovação formulados.

9'9' o contratado deverá prestar, no prazo fixado pero contratante, prorrogáver
i;:,flrjiffx,T',tJfl'"1ffii1*Jffi*:,i:#,"á;!"dudou p",.ãÀii puiã ;,*primenro da r-Gpo,

9'10' Bancos de dados formados a partir de contratos adminístrativos, notadamente aquelesque se proponham a armazenar dados put.oãii, ãàu"* ser mantidos em ambiente virtuarcontrolado, coÍrl registro individual rastreável oá-iratãmentos realizados (LGpD, art. 37), comcada acesso, data, horário e regístro oa iinãiiãa;;,;;;; efeito de responsabirização, em caso deeventuais omissões, desvios oú abusos.

9'L0'1' os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fimde garantir a reutilização desses á"oor pela nãminú-traçao nas hipóteses previstas na LG,D.

9'L1' o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento dedados pessoais, quando iíoicado pãr" .utãriilà;#;;t9n!e_, em especiar a ANpD por meio detpiniões técnicas ou recomendaçdes, editadas na forma da LGpD,

3':t,"r,oorJ:'j::[;r:.convênios 
de que trata o § 10 do art.26da LGpD deverão ser comunícados

dos
sua

10'1. Não haverá exigência de garantia contratuat da execução.

11'L' Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2a21,o contratado que:

a| der causa à inexecução parcial do contrato;

DEFRE/IÁS,06- s/sE roue çzes
vL, . Tsvvv,vvv

cN PJ. 32.7 45. 846/000| _47
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. ESTADO DE SERGIPE

- 
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

b) der causa à inexecução parcial do contrato gue cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviçôs púbricos ou ao interesse coretivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

el não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

fl não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a cCIntrataçâo, quando^. convocado dentro do prazo de vatidadeããil;;;;porru,

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

hl apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçãofalsa durante a dispensà eretrônica ou execução do contrato;

i| fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

^. 
t, praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei no L2.846, de 1o de agosto de 2013.

Ll'2' serão apÍicadas ao re§ponsável pelas iÍrfraçõês administrativas acima descritas as seguintessanções:

al Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcíal do contrato, sempre quenâo se justificar a imposição de penariouãÀ ,ãir;il; (art. 156, §20, da Lei);

bl rmpedimento de licitar e contrataç quando praticadas as condutas descritas nas alíneasb' c' d, e, f e g do subitem acima 9gtt" Có^tiái",iãrpr" que não se justificara imposição depenalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

c| Declaração de inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticadas as condutasdescritas nas alíneas h,i, i,k e I do subitem actmá ããrt" confraio, oám-como nas alíneas b, c,d, e, f e g, que justifiquem a imposição oe penaiiaãJ" rnui, grave (art. 156, §5o, da Lei);

ALVAR3DEFREtTa@
c N PJ. 32. 7 45" 846/0001 -47
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. ESTADO DE SERGIPE

^-3âiâà?B'§,?l,Nàx,1lHff 
3§,.

dl Mutta:
(1) moratória de xx'.yo (xx»o<xxx por cento ) de 1 a 5 dias de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadimplÍda, até o limite de 1S (quinze) aús;

H 
ff#ffiltX:T;,d* 

xxolo (xxx por cento) sobre o vator totar do conrraro, no caso de inexecução

11'3' A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral do dano.uuiãàã à Contrutrnte; (art. rs6, §9o)

Ll'A' Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser apticadas cumulativamente com amulta; (art. 156,
^ §70).

Ll.4'l' Antes da aplícação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua inti*úão; (art. 157)

LL'4'2' se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forgm superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo contratante aó contratado,. arem àa'p"rJui"rr. valor, a diferençaserá descontada da garantia prestada ou será couraoã judicialmente; (art. 156, §go).

11'4'3' Previamente ao encaminham.entg à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo determinado, a contar'dá data,io r..àúi*ento da comunicaçãoenviada pela autoridade competente.

11'5' A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure ocontraditório e a ampla defesa ao contratado, observãndo-se , proiàoiÀ"nto previsto no capute parágrafos do art' 158 da Lei no Í:4'133, de 2Q2L, para as penalidades de impedimento de^licitar e contratar e de declaração de inidoneidad. puiâ licitar ou contratar.

x1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;b) as peculiaridades do caso concreto;c) as clrcunstâncias agravantes ou atenuantes;d) os danos que dela provierem para o Contratante;e) a implantaçã!» ou. o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eoríentações dos órgãos de controle.

11'7' os atos previstos como infrações adminístrativas na Lei no l4.L33,de 2021, ou em outrasleis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados comoatos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmosautos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei;(art. 159)

- eEr. +Yaov-uuu _
CNPJ 32.745_846/0001 _47
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AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

11'8' A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utirizadacom abuso do direito para facititar, encobrir ou dissimurar a prática dos atos irícitos previstosneste contrato ou para provocar confusão patrimoniar, e, nesse caso, todos os efeitos dassanções aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos aos seus administradores e sócios compoderes de administração, à pessoa jurídica ,r.urroÀ ou à empresa do mesmo ramo comrelação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em

ãft ã;asos' 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anátise jurídica prévia;

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data deaplicaçâo da sanção, informar e manter atualizados os dados retativos às sanções por elaaplicadas' para fins de pubÍicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas(ceis) e no cadastro Naclonal de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do poderExecutivo Federal. (Art. 161)

11'10' As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar sâo passíveís de reabilitação na forma do art. ros oa Lei no 14.L33/27.

da

7'2'1'1 o prazo de. entrega nod91á sef prorrogado mediante soticitação formal dofornecedor, desde que 'devidamànte 
lrriú[uao " ,iãitípãio orgão contratante,ressarvadas situações de caso fortuito 

" 
áã-rorç" maior.

13'1 o contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente deterem sido cumpridas ou nao ás obrigações oe ,i.,0ãi as partes contraentes.

13'2 o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antesdo prazo nele fixado, Por. atgum áãs.motivos'previsios no artigo 137 da NLLC, bem comoa m i g avelmente, asseg u rados 
-o 

contrad itório íriÃ'piài"r.ru.

13'3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 13g da mesma Lei.

13'4 A alteração so.cial ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejarárescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13'5 se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formatízado§.To aditivo para alteração subjetiva.13'6 0 termo de rescisâó, semp-re que possíver, será precedido:

DA EXTINçÃO

?s, 06 - ççyy7ps _ §E p 3§§5sa§-
c N PJ. 32. 7 45, 846/000 1 -47

12.1 - Serviços e fornecimento continuo, conforme o obejto
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AROALDO FONTÉS DO NASCIMENTO

13'6'1 Balanço dos eventos contratuaisJá cumpridos ou parclalmente cumpridos;

13'6'2 Reração dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 Indenizações e multas,

74'7 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursosespecíficos, na dotação abaixo discriminada:

unidade orçamentária: câmara Municipar de pedrinhas
Projeto Atividade: 2.001 - Administração da câmara Municipar
Elemento de Despesa: 3390.40.00 - serviços de Tecnotogia da Informação e comunicação - p.Jurídica
Fonte de Recurso: 15000000.

L4'2 os recursos orçamentários para atender a despesa de exercício futuro serão alocadas noexercício correspondente, de a.otd'o com o orÇamento, a previsão do ppA e em atendimento aLei Complementar no 10U2000.

15'1' Os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANTE, segundo as disposições contidas naLei no 14'133, de 2021 e demais norpãg^§ãrae-àáitarli; ;, ;;JiiJriamente, sesundo asdísposições contidas na Lei no 8.078, ae rgg0:êód,õ; de Defesa oo consumidor - e normas e
Árincípios gerais dos contratos.

16'1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peta disciplina dos arts. LZ4 eseguintes daLei no 14.133, de 2021.
16'2 o coNTRATADo é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
lr,i.r#,rffi;rT.[rff:jfr"r.."# necessários, aré o timiie aá zs"r,lvinte e ciÀà por cenro) do vator

16'3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as pafies contratantes poderãoexceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor iniciar atualizado do termo de contrato.

16'4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
;3!i:"', 

dispensada a celebração de termo aáitivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

zs, 06 - çE1yfpç - §Ep. aw5saoo _
c N PJ. 32.7 45. 846/0001 _47
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^ ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTÊS DO MSCIMENTO

L7't' Incumbirá à C0I{TMIANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos econdições previstas na Lei no L4.133/Zt.

19.1. Fica eleito o foro da cidade d.e Boquim /SE, com a exclusão de qualquer outro por maisprÍvilegiado que-.o seja, para dirimir o. iitigioiõLà-à*.orrerem oa ãxêiuçâo deste Termo de-^'contrato que não possam ser compostos Éela àonciliação, àonrórr*'lrt. g2, §1o da Lei no74.133/21.

E' assim, por acharem-se justos e acordados, assinam o presente termo em 03 (Três) vias deigual teor, para que possa surtir os efeitos lul.iOiàs. 
'

Pedrinhas /SE xx de xx»o<xxx>o< de 2OZs.

Câmara Municipat de peãrinú;-
José Aronadisson Gois do Nascimento

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME
CPF:

NOME
CPF:

ALVARO DE FREITA
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ESTADO DE SERGIPE
CÂSA LEGISIáTIVA VEREADOR

AROALDO FONÍES DO NASCIMENTO

soltctTAçÃo DE PARECER JURíD|CO

lnteressado:

De: Setor de Licitação

Para: Assessoria Jurídica

Pedrinhas/SE, 02 de janeiro de 2025,

,--, SenhoraAssessora,

submete-se ao crivo desta consultoria Jurídica, em atendimento ao art.72, inciso lll da Lei no 14.13312021, o processo

administrativo de contrataçâo direta de empresa para a Prestação de seMços especializados de natureza

predominantemente intelectual na área de provedor de intemet a, panemissão de parecer juridico em conÍormidade com

o art. 53, § 10 da Lei no. 14.13312021.

Pedrinhas/SE, 02 de janeiro de 2025.

RECEBIDO EM:-/J-

ASSESSORA JURíDICA

- CEIVIRO * CEp. 49350-000 -
cN PJ. 32.7 45" 846/0001 -47

^ PRESIDENTE CPL
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JUSTTFTCATM DE DTSPENSA DE LrCrrAçÃo

I - DO OBJETO

Tratam os presentes autos de procedimento que tem por objeto a contratação deempresa para prestação de serviços de provedor de internet, pãra atender a CâmaraMunicipal de Pedrinhas.

Ir - DA DTSPENSA DE LrCrrAçÃo

'\ Lei Federal no 14.133 de 01 de Abril de 2021, com o objetivo de contratar aproposta mais vantajosa, . prímando pelos princípios da legalidaáe, daimpessoalidade, da moralidade, da publicidade, da'eficiência, do inteiesse p,iUico,
da probidade administrativa, da igualdade, do plane3amenio, da transparência, daeficácia, da segregação de funções, da motivação, oa vinculação ao edital, dojulgamento objetivo., da segurança jurídica, da rázoabilidade, dj competitividade,da proporcionalidade, da celeridade, dâ economicidade e do desenvotvimento
nacional sustentável
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as Iicitações nos trâmites usuais, na ocorrência
de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções a .ãórã, uã ôiip.nsas
de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se dê ceftame realizado sob aobediência ao estabelecido no art. 14 e 75 da lei L4.r33/zozl.
"Att. 75 É dispensável a licitação:

aI - para contratação que envolva valores inferiores a R$ L25.451,15 (cento e vinte-e. cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos), ,o caso deobras e serviços. de engenharia ou de serviços de manutenção'de veículos
automotores; (valor atualizado pelo Decreto L2343/zoz4)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ nE 02.725,5g (sessenta edois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), flo caso de
outros serviços e compras (valor atualizado pelo Decreto L2343/20241

rr - JusTrFrcATrvA DE CONTRATAçÃO DTRETA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir com fulcro inciso II doArt. 75 os requisitos legais para a configuração da dispensa de Licitação.

IrI - DA JUSTTFTCATTVA DOS PREçOS

FREITAS, 06 -
cN PJ. 32. 7 45. U6/0001 -47

E-MAI L: cam aravereadorespe dri nh as@)toímait..wm

(7e) 3648-1784



'çtlt;iii';'
il il :: liiL lt '' lt'[ -]r ll, \...,,,.,1.-,;1' ,

t.,.Li il ,,",

ESTADO DE SERGIPE

^-3âtâà?B§HsXà',^r-Hff 
E§,.

Foi elaborado cotação de preço com o objetivo de obtenção de menor preço para o
serviço em questão, Conforme orçamentos em anexo a proposta mais van[ajàsa foi
da empresa GRV TELECOM LTDA.

III . DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A escolha da empresa GRV TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ 60
1O.239.439/OOO1-25 não foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela a
que apresentou o menor preço dentre aquelas que apresentaram proposta/
conforme se pode constatar através da confrontação das demais propostas

'^apresentados, e da proposta apresentada pela vencedora, verifica-se, facilmente,
ser este compatível com os praticados no mercado, orçado pelo Município, estando,
inclusive, uffi pouco abaixo daqueles.

PEDRINHAS -SE 02 de janeiro de 2O2S

,WlMkúil'*'-f
PRESIDENTE DA CÂUNNA

iose ,{rüudi§§m 0di§ do lio§clmülo

Presklcntc

CPF: 013.122'765'33

IRÁ YESSÁ ALVARO DE FREITAS, 06 - CEIVIRO _ CEP. 4935O.OOO - PE
c N PJ. 32. 7 45. 846/0001 -47
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ESTADO DE SERGIPE
CÂSA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

CoNTRATO No O4l2O25
DISPENSA NO 01 2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂunna MUNICIPAL DE PEDRINHAs/sE, E A
EMPRESA G RV TELECOM LTDA ME,
CONFORME ADIANTE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 32.745.846/0001-47, com sede na Travessa Álvaro de Freitas
no 06 - Centro de Pedrinhas - Estado Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo presidente o Sr. José Aronadisson Gois do Nascimento brasileiro, maiorr capazt
portador de CPF no 013.122.765-33 e a empresa G R V TELECOM LTDA ME, inscrita no CNPJ no

7A.239.439/0001-25, com sede na Avenida 7 de junho, no 586 - centro - Tobias Barreto/SE, neste
ato representado pelo Sócio Administrador o Sr. JOSÉ ROMILDO SANTOS OLIVEIRA inscrito no CPF:

950,016.465-53, e RG No 1.319.449 SSP/SE, doravante denominado CONTRATADO, e em
observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, celebrado com o amparo do Art. 75 II da Lei no.

L4.733, de OUO4/2021, decorrente da Dispensa de Licitação n.o 9JJ2025, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO (aqt. 92, inciso r, da Lei no 14.133/21r.

1.1 O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa espêcializada no
ramo de Provedor de Internet, conforme proposta da Contratada, que passam afazer parte
integrante deste instrumento, de acordo com Lei no 14.t33/2L, independentemente de suas
transcrições.

1,2 Objeto da contratação:

ITEM DESCruÇÃO QUANT UNIDADE V. UNIT V. TOTAL
1 1GB 12 MESCS 250,00 3.000,00

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
tra nscrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) O Edital de Licitação, a Autorizaçáo de Contratação Direta e/ou o Aviso de Eletrônica,
caso existentes;
cl A Proposta do Contratado; e
d) Eventuaís anexos dos documentos supracitados.

IRÁ YESSA ALVARO DE FREITAS, 06 - CENTRO _ CEP - ?EDR|NHAS/SE FONE (79) 3648-1784 OU 9989s5292
c N PJ. 32. 7 45. 846/0AU -47
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AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

2.L. O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses contados do(a), na forma dos
artigos 105 da Lei no 14.133/2021.

2,2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

com o contratado

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt, 92,
IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições
de conclusã0, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

cLÁusuLA euARrA - DA suBcoNTRArAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA QUTNTA - DO PAGAMENTO (art. 92,V e Vr)

s.1. PREçO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 3.000,00 (três mil reais).No valor acima estão incluídas
todas as despesas ordinárias diretas e indiretas.

s.L.z, da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2, FORMA DE PAGAMENTO

5.2.L. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

5,2.2. Será considerada data do pagamento o
bancária para pagamento.

ordem

cÉNIRÓ-cEP,4935o.0oo-PEDRlNHAs/SEFoNE(7s)364B-1784aU998935292
c N PJ. 32. 7 45. 846/0001 -47
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AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (quinto ) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice oficial vigente de correção monetária.

CONDIçôES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota FiscafFatura será precedida do recebimento definitivo do objeto
da contratação,conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a notafiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentadaexpressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a)o prazo de validade;
bla data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
dlo período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
fl eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaUFatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art, 68 da Lei no 14.733/202L.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a nistração
deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no entificar
possível razãa que impeça a participação em licitação, no âmbito do ó
de qontratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas,

ALVARO DE FREITAS, 06 - CEIVIRO - CEP. 49350-OOO -
c N PJ. 32. 7 45, 846/0AU -47
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5.4.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazot apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante,

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa,

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.4.1L. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/ no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 723, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Não haverá reajuste deste objeto durante a vigência do contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS OBRIGAçÕES pO CONTRATANTE (arr. 92, X, Xr e XrV)

7.L. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇões assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seusanexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos

ALVARO DE FREITAS, 06 - CENIRO _ CEP. 4935O.OOO _
2NPJ. 32.7 45. 846/0001 -47

7.L.2.

verificadas no

E-MAIL:



r .i,. ,

ltillllrlitil
'il'li,i

'i ll. -'

ESTADO DE SERGIPE

^-3âlâá?3§iÊl'xàxãHfl 
3§,o

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

7.I.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.L.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.L.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.t.7. Cientificar a Comissão de Cadastro e Avaliação de Fornecedores para adoção das medidas
cabíveis quandodo descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7,L.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.t.8.L. Concluída a instrução do requerimento, a Administração estabelecerá o prazo para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

cLÁusuLA orTAvA - DAS OBRTGAçÕES OO CONTRATADO (art. 92, XrV, XVr e XVrr)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, em seus
anexos/ assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

8.1.1.i.. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.

8,t.2, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
);

empregados necessários, com habilitação e conhecimento
contrato, fornecendo os materiais,

adequados, ao
cumprimento das cláusulas deste

DE FREITAS, 06 - CENIRO _ CEP. 4935O.OOO _
.NPJ 32.7 45.846/0001 -47
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ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazofixadopelo fiscal do contrato, os serviços nos quais severificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.r..s. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Admlnistração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital,
o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal
ou Gestor do contrato, nos termosdo artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;

8.L.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sítios eletrônicos, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
e Estadual do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo deTrabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;

B.L.LZ. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo

congênere.

- CENTRO - CEP. 49350-000 -
cN PJ. s2.7 45.846/0001 -47
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8.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação/ ou para qualificação, na
contratação direta;

8.1.L5. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoacom deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.L.L6. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);

8.L.L7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
contrato;

8.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto dacontrataçâo, exceto quando ocorreralgum dos
eventos arrolados no art. 124,ÍI, d, da Lei no L4.133, de 2021.

8.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal/
as normas de segurança do Contratante;

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRTGAçÕes prnrrNENTEs À lepo

9.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contrataçã0, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2, Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei,

9.4. A Administração deverá ser informada no prczo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

DE FRE/IAS, 06 - CEIVIRO - CEP. 4935O.OOO _
cN PJ. 32.7 45. 846/0001 -47
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9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art, 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

âs 
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9. O Contratado deverá prestar, no praza fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado/ com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.L2. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, Xrr e Xrrr)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

oÉcrMn PRTMETRA - DAS rNFRAçõES E SANçõES aOUTNTSTRATTVAS (art. 92,

infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2A27, o Contratado que:

IRÁ yESSÁ ALVARO DE FRETIAS, 06 - CEIVTRO - CEP. 49s50-000 - PEDRTNHAS/SE FONE (79)_
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

cl der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

fl não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a díspensa eletrônica ou execução do contrato;

i! fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no L2.846, de 1o de agosto de 2013.

L1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

al Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. L56, §2o, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c,
g, Que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei);

ALVARO DE FREITAS, 06 - CEAJIRO _ CEP. 4935O.OOO _ PEDRINHAS/SE
cN PJ. 32.7 45. 846/0001 -47
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d) Multa:

{1}moratória de 0,5,o/o (zero virgula cinco por cento ) de L a 5 dias de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

{2)compensatória de 7o/o (um por cento) sobre o valor totaí do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante; (art. 156, §9o)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa; (art, 156,
§70).

LL.4.L. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; (art. 157)

LL.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; (art. 156, §Bo).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
admirristrativamente no prazo determinado, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 202Í, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

dos órgãosde controle.

7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.733, de2OZt, ou em outras
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei no 72.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei;
(art. 159)

- CENIRO _ CEP. 49350-OOO _ PEDRINHAS/SE
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11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanÇões aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia;
(art. 160)

t1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ENTREGA E EXECUçÃO OO OBJETO (art. 6o,XV, da
Lei no L4.L33l2L)

72,L * Serviços e fornecimento continuo, conforme o obejto

7.2.1.7 O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante solicitação formal do
fornecedor, desde que devidamente justificado e aceito pelo órgão contratante,
ressalvadas situações de caso fortuito e de força maior.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA ExrrNçÃo CoNTRATUAL (art. 92, xrx)

13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13,3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4 A alteraçâo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
aditivo para alteração subjetiva.

13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

IRAYESSÁ ALVARA DE FREITAS, 06 - CENIRO _ CEP- _ PEDRINHAS/SE
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13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

t3.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 Indenizações e multas.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁnrn (art. 92, Vrrr)

14.7 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos, na dotação abaixo discriminada:

Unidade Orçamentária: Câmara Municipal de Pedrinhas
Projeto Atividade: 2.001 - Administração da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3390.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - P.

I u ríd ica
Fonte de Recurso: 15000000.

74.2 Os recursos orçamentários para atender a despesa de exercício futuro serâo alocadas no
exercício correspondente, de acordo com o orçamento, a previsão do PPA e em atendimento a
Lei Complementar no 101/2000.

cLÁusuLA oÉcrMa QUTNTA - Dos cAsos oMrssos (art. 92, rrr)

15,1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no 74.L33, de 2O27 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA oÉcrua sExrA - DAs ALTERAçõEs

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. !24 e seguintes da
Lei no 14.133, de 2021.
76.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões quese fizerem necessários, até o limite de25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16,3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
la, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lg-rf-'Í/.133, de

TRÁYESSÁ ALVARO DE FREITAS, 06 - CENIRO - CEP. 49350-OOO _
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AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

cLÁusuLA oÉcrua sÉrrMn - DA puBLrcAçÃo

L7,L, Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei no 14.133/21.

CLÁUsULA DÉcIMA NoNA. Do FoRo

19.1. Fica eleito o foro da cidade de Boquim /SE, com a exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que o seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §10 da Lei no
14.733/27.

E, assim, por acharem-se justos e acordados, assinam o presente termo em 03 (Três) vias de
igual teor, para que possa surtir os efeitos jurídicos.

Pedrinhas /SÉ. OZ de janeiro de 2025. /

/,
Municipal Pedrinhas

José Aronadisson do
ANTE

R V Telecom Ltda
Xosé Romildo Santos Oliveira

CONTRATADA

»hã:*eil{#t*t**,,;TtrW.W
4/a. / çz .og <-so ).J0
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EXTRATO CONTRATO no 04 nAZs

PRocEDtMENTo LrqTAToRro: Dispensa de LicitaçãoOBJETO: provedor de lnternet
fmpresa: c Rv TELEcoM LTDA rttE.

I! 1:090,00 (rrês mit reais).
PRAZO: contados da datá de sua assinatura, do contratodecorrente do procedimento dispensa de ricitação a serrealizado.
unidade orçamentária: câmara Municipar de pedrinhas
Projeto Atividade: 2.aú - aoministraçào aa camàra MunicipalElemento de Despesa: 3390.40.0q - g,ãrviios-ãá'i".norogia dalnformação e Coúunicação - p. Jurídica "
Fonte de Recurso:íS000b00.

NOTA DE EMPENHO:

Pedrinhas - SE, 02 de,ja4eirg,{q, 2025.
Jo§e flI0lt0fl§§m bü§ 0 teHflil0

Presidcnte

ALVARI oç rnÉiras, oa _
CNPJ 32.745 846/0001 _47
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